
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

  

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

1.2. Constitui objeto deste a Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das 

escolinhas do Município de Santo Antônio do Sudoeste, conforme quantidades, 

especificações, exigências e condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte. 

 
1.3. Descrição detalhada do objeto: 

 
Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 

do 
produto
/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

estimado 
unitário 

Preço 

máximo 
total 

01  Camisetas para as escolinhas do município de 
diversos tamanhos com numeração e logo da 
administração material dry fit elastano tamanhos 
p-m-g-gg. 

200 UN 49,00 9.800,00 

02  Calção para as escolinhas do município de 
diversos tamanhos material dry fit elastano nos 
tamanhos p-m-g-gg. 

200 UN 44,00 8.800,00 

03  Meião de algodão para os atletas das escolinhas 
do município tamanho diversos. 

200 UN 24,90 4.980,00 

04  Coletes para treinamento de todas as 

modalidades das escolinhas municipais em dry 
tamanhos p-m-g-gg 

200 UN 29,00 5.800,00 

05  Conjunto de agasalhos (calça e jaqueta) para os 

atletas de todas as modalidades nos tamanhos p-
m-g-gg malha adidas com logo do município. 

100 UN 197,00 19.700,00 

TOTAL 49.080,00 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 49.080,00 (Quarenta e nove mil e oitenta 

reais). 
 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

2.1. A necessidade da Prefeitura Municipal e do Departamento de Esportes de Santo Antonio do 

Sudoeste em adquirir uniformes para os seus atletas, está relacionada com a identificação, 

sentimento de equipe e profissionalismo perante juízes e árbitros de eventos esportivos. 

 

2.2. Esses itens são utilizados para identificar os atletas da escolinha durante as competições, 

parecer mais profissional e a transmitir uma imagem positiva para o público. Sendo assim, se 

faz necessária a presente aquisição, garantindo assim que todos tenham acesso às mesmas 

oportunidades e recursos. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
(art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2.  Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
 

3.3.  Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

3.4.  Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 

3.5.  Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 

de água. 

 

3.6.  Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

 

3.7.  Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 

resíduos sólidos observando as normas ambientais vigentes. 

 

3.8.  Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
 

3.9.  Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 

à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 

3.10. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 
utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais 

como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, 
produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 

considerados lixo tecnológico. 

 

3.11. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
 

3.12. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
 

3.13. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

 

3.14.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos;  

 

3.14.2. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar 
preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com 

madeira de origem legal. 

 

3.14.3. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável. 
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3.14.4. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 

sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. 5.940/2006. 

 

3.14.5. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

3.14.6. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 

6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.14. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
4.15. A contratada deverá indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim 

como a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

 

4.16. A contratada deverá efetuar o fornecimento das mercadorias e serviços dentro das 

especificações e/ou condições constantes neste termo de referência;  

 
4.17. A contratada deverá executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades 

ou subcontratações não autorizadas pelo Município;  

 

4.18. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A Proposta de Preços, deverá ser apresentada na forma impressa e assinada, em papel A4, 
de preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas, impressa 

com clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise; 
5.2. Na propostara deverá constar:  

5.2.1. Especificação do produto cotado; 

 

5.2.2. Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor 

global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido. 
 

5.2.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

 

5.2.4. Dados do fornecedor/empresa, obrigatoriamente conforme os campos solicitados; 

 
5.2.5. Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, obrigatoriamente 

conforme os campos solicitados; (e assinatura na forma impressa); 

 

5.2.6. Prazo de entrega não superior ao exigido no termo de referência; 

 
5.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 

prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 
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Santo Antonio do Sudoeste. 

 

5.4. A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste termo e seus Anexos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.1.4. O responsável pela fiscalização do contrato é o senhor(a) GILMAR PAIM DE CAMPOS. 

 
6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.1.11. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2120 06.005.27.813.2701.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

7.1.2. O valor estimado (global) da presente contratação é de R$ 49.080,00 (Quarenta e Nove Mil 

e Oitenta Reais). 

 

7.1.3. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da 

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens. 

 

7.1.4.  O valor estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de acordo 

com o MENOR da consulta de preços realizadas pela Secretaria Municipal de Administração. 
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VALOR TOTAL
DESCRIQAO DO MATERIALUNIDADE

R$ 54,70 R$ 10.940,00

UNIDADE200

R$ 49,00 R$ 9.800,00

UNIDADE200

R$ 5.780,00
UNIDADE200

R$ 34,70 R$ 6.940,00
UNIDADE200

R$ 207,40 R$ 20.740,00

100

R$ 54.200,00Total:

L

Assi nat ura responsive I

QUANTI

DADE

CONJUNT

O

RUA: Joao Vicente Picinatto, S/N- Centro- CEP: 85.6280-000- MANFRINOPOLIS- PARANA.
Cel . ( 0xx46) 99941- 6142 e-mail: ae2020adm(a)gmail.com

CAMISETAS PARA AS ESCOLINHAS DO MUNICIPIO DE DIVERSOS 

TAMANHOS COM NUMERA^AO E LOGO DA ADMINISTRA^AO MATERIAL 

DRY FIT ELASTANO, NOS TAMANHOS P, MG,GG -

.MEIAO DE ALGODAO PARA ATLETAS DAS ESCOLINHAS DO MUNICIPIO R$ 28,90 

TAMANHO DIVERSOS.

COLETES PARA TREINAMENTO DE TODAS AS MODALIDADES DAS 

ESCOLINHAS MUNICIPAL EM DRY TAMANHOS P, M, G,GG

CONJUNTO DE AGASALHOS ( CAL^A E JAQUETA) PARA OS ATLETAS DE 
TODAS AS MODALIDADES NOS TAMANHOS, P,M,G,GG MALHA ADIDAS . 

COM LOGO DO MUNICIPIO,

VALOR
UNITARIO

CALLAO PARA AS ESCOLINHAS DO MUNICIPIO DE DIVERSOS 
TAMANHOS MATERIAL DRY ITT ELASTANO. NOS TAMANHOS P.
M.G.GG-

UNIFORMES
ESPORTIVOS E EMPRESRRIRIS 

CNPJ: 43 866 957 0001 -28

ORQAMENTO PARA DISPENSA DE LICITA^AO UNIFORME PARA AS ESCOLINHAS 2023. 
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE.

r43.866.957/0001 -28
AE UNIFGRMES LTDA.

Manfrinopolis - Pa.ana _j
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ORQAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAQAO UNIFORME PARA AS ESCOLINHAS 2023.

DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE.
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

DESCRICAO DO MATERIALUNIDADE

R$ 49,00 R$ 9.800,00

UNIDADE200

DE DIVERSOS R$ 44,00 R$ 8.800,00
UNIDADE200

R$ 24,90 R$ 4.980,00
UNIDADE200

R$ 29,00 R$ 5.800,00
UNIDADE200

R$ 197 R$ 19.700
CONJUNTO100

R$ 49.080,00Total:

0 StRPRO

Assinatura responsavel

QUANTI
DADE

A5S4NADO DlCMTMVtMt

JEVERSON IVAN PAESE

A tom » petit

CAMISETAS PARA AS ESCOLINHAS DO MUNICIPIO DE DIVERSOS 
TAMANHOS COM NUMERA^AO E LOGO DA ADMINISTRA^AO MATERIAL 
DRY FIT ELASTANO, NOS TAMANHOS P, MG,GG -

CALLAO PARA AS ESCOLINHAS DO MUNICIPIO 
TAMANHOS MATERIAL DRY FIT ELASTANO, NOS TAMANHOS P, 
M,G,GG-____________________________________________________
.MEIAO DE ALGODAO PARA ATLETAS DAS ESCOLINHAS DO MUNICIPIO 
TAMANHO DIVERSOS.
COLETES PARA TREINAMENTO DE TODAS AS MODALIDADES DAS 
ESCOLINHAS MUNICIPAIS EM DRYTAMANHOS P, M, G,GG
CONJUNTO DE AGASALHOS { CALQA E JAQUETA) PARA OS ATLETAS DE 
TODAS AS MODALIDADES NOS TAMANHOS, P,M,G,GG MALHA ADIDAS . 
COM LOGO DO MUNICIPIO,
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ORCAMENTO PARA DfSPENSA DE LICITAVAO UNIFORME PARA AS ESC OLINHAS 2023.

DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE.

VALOR UNITARtO VALOR TOTAL
DESCR <;AO DO MATERIALJNIDADE

R$ 58,90

UNIDADE200

R$ 10.643,00R$ 53,20
UNI DADE200

H$ 5 780,00
UNIDADE200

R$ 37,50COLETES PARA TRElNAMENTO DE TODAS AS MODALIDADES DAS RS 7.500.00
200 UNI DADE

RS 210.90 RS 21 090.00

CONJUNTO100

COM LOGO DO MUNICIPIO,
Total R$ 56 790,00

\-C VTANEO-ML
( XP.I 2145K424000l-'’4
HI A AUCH SIO IHOMAZ 154‘UARDIM SANTAXA CANTAGALO PR
C \XI AGAI <). 11 DI- ABRII DE 2023.

QU ANTI

DADE

ESCOLINHAS MUMClPAIS EM DRY TAMANHOS P. M. G.GG

CONJUNTQ DE AGASALHOS ( CAL^A E JAQUETA) PARA OS ATI ETAS DE 

TODAS AS MODALIDADES NOS TAMANHOS, P,M,G,GG MALHA ADIDAS

CAMISETAS PARA AS ESCOl INHAS DO MUNICIPIO DL DlVERSOS

TAMANHOS COM NUMERACAO F LOGO DA ADMINlSTRA^AO MATERIAL

DRV FIT ELASTANO. NOS TAMANHOS P, MG.GG -

V CATANtO . MP
Thomas, 1540

- 8$l60.00Q.Canlaga|O.pR

Rua Ac 
Jard rr Santarja

R$ 11 780.00

( AOPARA AS ESCOLINHAS DO MI NK 11*10 DI DIVI RSOS 
TAM XNHOS MATI-RIA1 DRY FIT 1 I AST \NO. NOS I AM AMIOS P. 
MXi.Gti-

.MEIAO DE ALGODAO PARA ATLETAS DAS ESCOLINHAS DO MUNICIPIO RS 31.00 
TAMANHO DlVERSOS.

CNPJ 21.458.424/0001-74

Início do Processo - 1.4 - ORÇAMENTO 3 Página 8/79



Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 213/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

213
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

14/04/2023

Quantidade de itens

5
Processo GeradoSolicitante

Código

550351-5 JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS

Número

293/2023
Local

DEPARTAMENTO DE ESPORTES80
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SEC DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE06

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE
Prazo

90 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Município de Santo Antônio 
do Sudoeste

Justificativa:

A necessidade da Prefeitura Municipal e do Departamento de Esportes de Santo Antonio do Sudoeste em 
adquirir uniformes para os seus atletas, está relacionada com a identificação, sentimento de equipe 
e profissionalismo perante juízes e árbitros de eventos esportivos.
Esses itens são utilizados para identificar os atletas da escolinha durante as competições, parecer 
mais profissional e a transmitir uma imagem positiva para o público. Sendo assim, se faz necessária 
a presente aquisição, garantindo assim que todos tenham acesso às mesmas oportunidades e recursos.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

022779 Calção para as escolinhas do município UN 200,00 44,00 8.800,00

de div ersos tamanhos material dry  f it elastano nos tamanhos p-m-g-gg.

022778 Camisetas para as escolinhas do município UN 200,00 49,00 9.800,00

de div ersos tamanhos com numeração e logo da administração material dry  f it elastano 
tamanhos p-m-g-gg.

022781 Coletes para treinamento UN 200,00 29,00 5.800,00

de todas as modalidades das escolinhas municipais em dry  tamanhos p-m-g-gg

022782 Conjunto de agasalhos (calça e jaqueta) UN 100,00 197,00 19.700,00

para os atletas de todas as modalidades nos tamanhos p-m-g-gg malha adidas com logo do 
município.

022780 Meião de algodão UN 200,00 24,90 4.980,00

para os atletas das escolinhas do município tamanho div ersos.

TOTAL 49.080,00

TOTAL GERAL 49.080,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5531 w 17/04/2023 16:01:16
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■I4.1-1.S1 PARECER CONTABIL

1 RETROSPECTO

E o relatorio.

2 CONCLUSAO

i.

ii.

iii.

06.005.27.813.2701.2030 0 3.3.90.30.00.002120

E o parecer, submetido a honrosa aprecia^ao de Vossa Senhoria.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 14/04/2023.

Trata-se defuse interna de licita^ao, onde procedimento veio acompanhado da SolicitaQao 
com Estimativa de Quantidade e Pre?os, Or^amentos e o Termo de Referenda.

ASSUNTO: Aquisi^ao uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Municipio de 
Santo Antonio do Sudoeste

ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanqas, CERTIFICA que para 
validade dos atos:

O Departamento de Licitaqoes encaminhou os autos para avaliaqao contabil por parte desta 
Secretaria, levando-se em consideraqao o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei n° 14.133/21.

Ha recursos or^amentarios para pagamento das obriga^des originadas da Aquisiqao 
uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste, ao custo maximo de R$ 49.080,00 (Quarenta e Nove Mil e 
Oitenta Reais);

Que existe adequatjao orqamentaria e financeira compativeis com o Plano Plurianual 
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO), conforme abaixo:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Que os gastos com esta licitaqao nao comprometem os recursos minimos destinados 
a saude e a educa^ao. O parecer contabil constitui exigencia prescrita nos artigos 
212 e 216, paragrafo 6°, ambos da Constitui?ao Federal de 1988. O artigo 212 impoe 
aos entes federados a vinculaqao de parcela da arrecada^ao tributaria, enquanto que 
o artigo 216, paragrafo 6° apenas faculta a vinculaqao de tais receitas. Alem disso, o 
artigo 167 da Carta Politica abre uma exceqao a regra da impossibilidade de 
vincula^ao da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 
tratar de repasses destinados a saude e a educa^ao;

Ponte de recurso [Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

Dotapoes________________________________________________
Exercicio da despesa Conta da despesa Funcional programatica 
2023

$EANE CLEONICE SIMIANO CATUZZO 
J Contadora

CRC -069856/O-8/PR
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Município 

de Santo Antônio do Sudoeste. 

 

 
1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do DEPARTAMENTO DE ESPORTES, em que pretende a 

contratação direta, via dispensa, da empresa JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS, inscrita 

sob CNPJ 25.371.647/0001-50 para Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos 
das escolinhas do Município de Santo Antônio do Sudoeste, ao custo máximo de R$ 

49.080,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitenta Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte 

desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e 

parágrafo §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 É o relatório.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 

  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, 
inciso XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, 

abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, 

que é exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, 

que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 
direta, é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 

de 01 de abril de 2021 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 
justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, 

sem recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, 
os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 

   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 
aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
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I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, , da Lei nº 

14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não 

compensam o gasto com a contratação; 

 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, 

onde a empresa JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS cotou o valor de R$ 
49.080,00, a empresa AE UNIFORMES LTDA cotou o valor de R$ 54.200,00 e a 

empresa V CATANEO - ME cotou o valor de R$ 56.790,00, sendo que o preço que a 

Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. 

Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade 

dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto 
de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 

III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual 

atesta que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos 

destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos 

artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 
impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto 

que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, 

o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar 

de repasses destinados à saúde e à educação. 
 

  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS, para Aquisição 
uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Município de Santo Antônio do 

Sudoeste, ao custo máximo de R$ 49.080,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitenta Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 

 
i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicações oficiais, no prazo mínimo de 5 (cinco) 

dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 14/04/2023. 

 

 
 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 
Advogada - OAB 32.208-PR 
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.11-51

TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

2023.Santo Antonio do Sudoeste - Parana,

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuigdes legais e,

Considerando, a necessidade da Aquisiqao uniformes para serem utilizados pelos alunos 
das escolinhas do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisi^ao uniformes para serem 
utilizados pelos alunos das escolinhas do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, via Processo 
dispensa, ao custo maximo de R$ 49.080,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitenta Reais), emitido pela 
Procuradora Juridica deste Municipio.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Or^amentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) e saldo 
orQamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Autorizar a realiza^ao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqbes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataQao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 
AVISO DE DISPENSA N° 032/2023 

Processo Administrativo n° 294/2023 

 Torna-se público que o(a) O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, 
sediado a Avenida Brasil n° 1431 - centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, realizara Dispensa, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I OU II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 
 
Data da sessão: 17/04/2023 
Link: https://www.pmsas.pr.gov.br 
Horário da abertura: 15:00h 
 
1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA 
 
1.1. Constitui objeto deste a Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das 

escolinhas do Município de Santo Antônio do Sudoeste, especificações, exigências e 
condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

 
Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 

do 

produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

estimado 

unitário 

Preço 

máximo 

total 

01  Camisetas para as escolinhas do município de 

diversos tamanhos com numeração e logo da 

administração material dry fit elastano tamanhos 

p-m-g-gg. 

200 UN 49,00 9.800,00 

02  Calção para as escolinhas do município de 

diversos tamanhos material dry fit elastano nos 

tamanhos p-m-g-gg. 

200 UN 44,00 8.800,00 

03  Meião de algodão para os atletas das escolinhas 

do município tamanho diversos. 

200 UN 24,90 4.980,00 

04  Coletes para treinamento de todas as 

modalidades das escolinhas municipais em dry 

tamanhos p-m-g-gg 

200 UN 29,00 5.800,00 

05  Conjunto de agasalhos (calça e jaqueta) para os 

atletas de todas as modalidades nos tamanhos p-

m-g-gg malha adidas com logo do município. 

100 UN 197,00 19.700,00 

TOTAL 49.080,00 

 
1.2. Os anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico 
www.pmsas.pr.gov.br 
 
1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 
1.4. As informações administrativas e técnicas relativas a este Aviso poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Dispensa, 
disponível no Site do município, www.pmsas.pr.gov.br. 

 
2.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretamente, não cabendo ao 
provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

AUTORIZAÇÃO - 4.2 - AVISO Página 14/79

http://www.pmsas.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
2.2.1. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação e fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a veto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
 f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.2.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei n° 14.133/21. 
  
2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.1 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá 
entregar os envelopes de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento, via correios 
ou na sala do Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na Avenida 
Brasil, 1431, 1° andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Paraná. A proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura dos envelopes. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.9. Na entrega da proposta inicial, o fornecedor deverá observar se: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa e publicada no site oficial www.pmsas.pr.gov.br. 

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a última negociação. 

 

4.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo 

anexo, com os valores adequados à proposta vencedora, conforme (Anexo IV). 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços: 

 

AUTORIZAÇÃO - 4.2 - AVISO Página 17/79



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

 

4.10. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, bem como a Declaração constante no 

ANEXO III, deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

 

5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 
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5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
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condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da abertura dos 
envelopes. 
 
7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 
7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
8.2. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento, observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 
 
8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no site do município. 
 
8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 

8.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
8.12.2. ANEXO II – Termo de Referência   
8.12.3. ANEXO III - Declaração Unificada; 
8.12.4. ANEXO IV- Modelo de proposta 
8.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato 

 

 

Santo Antonio do Sudoeste-PR, 14 de março de 2023. 
 

 
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente da CPL 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.6.                 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
 

2.8. Declaração Unificada (Anexo III). 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 

 

Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 

14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob nº.................. e CPF

 nº.........................,cuja função/cargo é. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Pública. 
 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

 
6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 

inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 

que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 

entrega, e condições de recebimento. 

 
7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 
Telefone: () 

 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 

portador(a) do CPF/MF sob n.º , para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da do Contrato. 
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.............................................................................., ........, ......... de 2023. 

Local e Data 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  

endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

 

Ao  
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR  

Comissão de Licitações  

Dispensa n.º 032/2023  

 
Prezados Senhores,  

1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 

de preços para a Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas 

do Município de Santo Antônio do Sudoeste, sendo: 
 

Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 

do 

produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

estimado 

unitário 

Preço 

máximo 

total 

01  Camisetas para as escolinhas do município de 

diversos tamanhos com numeração e logo da 

administração material dry fit elastano tamanhos 

p-m-g-gg. 

200 UN   

02  Calção para as escolinhas do município de 

diversos tamanhos material dry fit elastano nos 

tamanhos p-m-g-gg. 

200 UN   

03  Meião de algodão para os atletas das escolinhas 

do município tamanho diversos. 

200 UN   

04  Coletes para treinamento de todas as 

modalidades das escolinhas municipais em dry 

tamanhos p-m-g-gg 

200 UN   

05  Conjunto de agasalhos (calça e jaqueta) para os 

atletas de todas as modalidades nos tamanhos p-

m-g-gg malha adidas com logo do município. 

100 UN   

TOTAL  

 

O prazo de execução do objeto da licitação é de ..........(..........) dias, contados da data 

da assinatura do contrato mediante ordem de serviço.  
 

O prazo de validade da proposta de preços é de ............. dias (no mínimo 60(sessenta) 

dias), a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 

Comissão de Licitações. 

 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, 

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra.  

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 

desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.  

 

Atenciosamente.  

 
_____________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 

 

.............................................................................., ........, ........ de 2023. 

Local e Data 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 
 

Contrato de fornecimento de mercadorias nº ............/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado ................................................ 
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, com sede na 

Avenida Brasil, 1431, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o nº 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante 

designado CONTRATANTE e de outro a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

.............................., estabelecida na Rua ................., .............  - CEP: ....................... - BAIRRO: ..............., com sede na 

cidade de ......................../......., doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referência 

......./2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 3.953/202, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ......./2023, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Parágrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ........................................................................., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 
do 
produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
estimado 
unitário 

Preço 
máximo 
total 

01 22778 Camisetas para as escolinhas do município de 
diversos tamanhos com numeração e logo da 

administração material dry fit elastano tamanhos 
p-m-g-gg. 

200 UN   

02 22779 Calção para as escolinhas do município de 
diversos tamanhos material dry fit elastano nos 

tamanhos p-m-g-gg. 

200 UN   

03 22780 Meião de algodão para os atletas das escolinhas 
do município tamanho diversos. 

200 UN   

04 22781 Coletes para treinamento de todas as 
modalidades das escolinhas municipais em dry 
tamanhos p-m-g-gg 

200 UN   

05 22782 Conjunto de agasalhos (calça e jaqueta) para os 
atletas de todas as modalidades nos tamanhos p-
m-g-gg malha adidas com logo do município. 

100 UN   

TOTAL  

 

1.2.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.3. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.2.4. A Proposta do Contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ ..........................(...............................................................). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   
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5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

8.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 

j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2120 06.005.27.813.2701.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

13. CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em .............., para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Santo Antonio do Sudoeste, ......... de .......... de 2023. 
 

  
 

CONTRATANTE -  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHA 

 

TESTEMUNHA 
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17/04/2023, 17:03 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 32

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 294

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do 
Município de Santo Antônio do Sudoeste.

Dotação Orçamentária* 0600527813270120300000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

49.080,00

Data Publicação Termo ratificação 17/04/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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Email: pittysports(5)vahoo.com

MODELO PROPOSTA DE PREQOS

Quantidade UnidadeNome do produto/service

9.800,00200 UN 49,0001

8.800,00200 UN 44,0002

24,90 4.980,00200 UN03

5.800,00200 UN 29,0004

197,00 19.700,00100 UN05

49.080,00TOTAL

O prazo de validade da proposta de pregos e de dias (no minimo 60(sessenta) 
dias), a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 
Comissao de Licitagdes.

Codigo 
do 
produto 
/servi^o

JEVERSON IVAN PAESE- PITTY SPORTS - ME 

CNPJ: 25.371.647/0001-50 FONE: (46) 3526-1366 

RUA JOSE SILVA N° 550 - INDUSTRIAL 

ITAPEJARA D’OESTE - PR 

IE: 9072887570

Pre<;o 
estimado 
unitario

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitagdes
Dispensa n.° 032/2023

O prazo de execugao do objeto da licitagao e de 90 dias, contados da data da assinatura 
do contrato mediante ordem de servigo.

Pre?o 
maximo 
total

Lote: 1 - Lote 001 
Item

Camisetas para as escolinhas do municipio de 
diversos tamanhos com numera?ao e logo da 
administra^ao material dry fit elastano tamanhos 
p-m-g-gg.___________________________________
Callao para as escolinhas do municipio de 
diversos tamanhos material dry fit elastano nos 
tamanhos p-m-g-gg.__________________________
Meiao de algodao para os atletas das escolinhas 
do municipio tamanho diversos._______________
Coletes para treinamento de todas as 
modalidades das escolinhas municipals em dry 
tamanhos p-m-g-gg__________________________
Conjunto de agasalhos (cal<?a e jaqueta) para os 
atletas de todas as modalidades nos tamanhos p- 
m-g-gg malha adidas com logo do municipio.

Declaramos que, em nossos pregos unitarios estao incluidos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execugao do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, 
administragao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra.

Vpittv
^SfOKTS

Prezados Senhores,
1.1. Apresentamos e submetemos a apreciagao de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de pregos para a Aquisigao uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas 
do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, sendo:
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Atenciosamente.
0SERPRO

JEVERSON IVAN PAESE

17 DE ABRIL DE 2023 , ITAPEJARA D’ OESTE - PARANA.

Na execu^ao do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especifica^oes tecnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde ja, a integral responsabilidade nela nerfpita iza^ao dos trabalhos.

ASSMWDO DlGtTMMENTE

JEVERSON IVAN PAESE

A confcxmxj<Me cotn a Msinatura oode w wlfk*da em:
http^/Mtpro^ov.br/asilnador-dlgltal
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DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

cOdigo e descriqAo daatividade econOmica principal 
47.63-6-02 - Comercio varejista de artigos esportivos

CODIGO E DESCRIQAO da NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

CbDIGO E DESCRIQAD DAS ATIVIDADES ECONDMICAS SECUNDARIAS
10.53-8-00 - Fabrica$ao de sorvetes e outros gelados comestiveis
10.99-6-04 - Fabricaqao de gelo comum
14.13- 4-01 - Confecqao de roupas profissionais, exceto sob medida
18.13- 0-99 - Impressao de material para outros usos
31.01-2-00 - Fabrica^ao de moveis com predominSncia de madeira
32.40- 0-99 - Fabricagao de outros brinquedos e jogos recreativos nao especificados anteriormente
33.14- 7-13 - Manutengao e reparagao de maquinas-ferramenta
33.21- 0-00 - Instalagao de mdquinas e equipamentos industrials
43.21- 5-00 - Instalagao e manutengao eletrica
43.22- 3-01 - Instalagdes hidraulicas, sanitarias e de gas
43.22- 3-02 - Instalagao e manutengao de sistemas centrals de ar condicionado, de ventilagao e refrigeragao
45.30- 7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores
45.30- 7-04 - Comercio a varejo de pegas e acessorios usados para veiculos automotores
45.30- 7-05 - Comdrcio a varejo de pneumdticos e camaras-de-ar
46.23- 1-09 - Comercio atacadista de allmentos para animals
46.37-1-99 - Comercio atacadista especializado em outros produtos alimenticios nao especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comdrcio atacadista de produtos alimenticios em geral
46.41- 9-02 - Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41- 9-03 - Comdrcio atacadista de artigos de armarinho
46.42- 7-02 - Comdrcio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranga do trabalho

NUMERO DE INSCRICAO
25.371.647/0001-50 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PITTY SPORTS

CEP 
85.580-000

LOGRADOURO
R JOSE SILVA

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
INDUSTRIAL

MUNIClPIO
ITAPEJARA D'OESTE

COMPLEMENTO
LOTE 07

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
04/08/2016

DATA DE ABERTURA 
04/08/2016

PORTE
ME

UF
PR

TELEFONE
(46) 3526-1366/ (46) 8803-0378

NUMERO 
550

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

SITUAQAO ESPECIAL ********
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cOdigo e descriqAo das atividades econOmicas secundArias
46.43- 5-01 - Comercio atacadista de cal^ados
46.43- 5-02 - Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.45- 1-01 - Comdrcio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratorios
46.45- 1-03 - Comdrcio atacadista de produtos odontologicos
46.46- 0-01 - Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria
46.46- 0-02 - Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47- 8-01 - Comercio atacadista de artigos de escritdrio e de papelaria
46.49- 4-01 - Comercio atacadista de equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico
46.49- 4-02 - Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico
46.49- 4-04 - Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
46.49- 4-08 - Comdrcio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagao domiciliar
46.49- 4-09 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagao domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada
46.49- 4-99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico nao especificados 
anteriormente
46.61- 3-00 - Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario; partes e pegas
46.62- 1-00 - Comdrcio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineragao e construgao; partes e 
pegas
46.63- 0-00 - Comercio atacadista de Maquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas
46.65-6-00 - Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pegas
46.79-6-02 - Comercio atacadista de marmores e granitos
46.86-9-02 - Comercio atacadista de embalagens
46.91-5-00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

SITUAQAO cadastral

ATIVA

LOGRADOURO
R JOSE SILVA

NOME EMPRESARIAL
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

NUMERO DE INSCRIQAO
25.371.647/0001-50 
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
INDUSTRIAL

TELEFONE
(46) 3526-1366/ (46) 8803-0378

NUMERO 
550

MUNIClPIO
ITAPEJARA D'OESTE

COMPLEMENTO
LOTE 07

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
04/08/2016

DATA DE ABERTURA 
04/08/2016

UF
PR

CEP 
85.580-000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

SITUAQAO ESPECIAL******** DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********
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C0DIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

CEP 
85.580-000

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIQAO
25.371.647/0001-50
MATRIZ

LOGRADOURO
R JOSE SILVA

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
INDUSTRIAL

TELEFONE
(46) 3526-1366/ (46) 8803-0378

NUMERO
550

COMPLEMENTO
LOTE 07

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
04/08/2016

DATA DE ABERTURA 
04/08/2016

UF
PR

NOME EMPRESARIAL
JEVERSON IVAN PAESE ■ PITTY SPORTS

MUNICiPIO
ITAPEJARA D'OESTE

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

C0DIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46.93-1-00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, sem predominancia de alimentos ou de insumos 
agropecuarios
47.12-1-00 - Com&rcio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazens
47.21-1-04 - Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas
47.41- 5-00 - Comercio varejista de tintas e materials para pintura
47.42- 3-00 - Comercio varejista de material eletrico
47.43- 1-00 - Comercio varejista de vidros
47.44- 0-01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas
47.44- 0-02 - Com6rcio varejista de madeira e artefatos
47.44- 0-05 - Comercio varejista de materials de construgao nao especificados anteriormente
47.44- 0-99 - Comercio varejista de materials de construgao em geral
47.51- 2-01 - ComGrcio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inform^tica
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informdtica
47.52- 1-00 - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicagao
47.53- 9-00 - Comdrcio varejista especializado de eletrodomdsticos e equipamentos de dudio e video
47.54- 7-01 - Comercio varejista de mdveis
47.54- 7-03 - Comercio varejista de artigos de iluminagao
47.55- 5-01 - Comercio varejista de tecidos
47.55- 5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
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Pagina: 4/5Emitido no dia 17/02/2023 14:11:06 (data e hora de Brasilia).
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cOdigo e descriqAo da natureza JURlDICA 
213-5 - EmpresSrio (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIQAO
25.371.647/0001-50
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

CEP
85.580-000

LOGRADOURO 
R JOSE SILVA

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
INDUSTRIAL

TELEFONE
(46) 3526-1366/ (46) 8803-0378

NUMERO 
550

MUNIClPIO
ITAPEJARA D'OESTE

COMPLEMENTO
LOTE 07

DATA DE ABERTURA 
04/08/2016

UF
PR

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
04/08/2016

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

SITUAQAO ESPECIAL ********
DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

C0DIGO e descriqAo das atmdades econOmicas secundArias
47.56- 3-00 - ComSrcio varejista especializado de instrumentos musicals e acessdrios
47.57- 1-00 - Comdrcio varejista especializado de pe?as e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso 
domestico, exceto informdtica e comunicaQao
47.59- 8-01 - Comdrcio varejista de artigos de tapeQaria, cortinas e persianas
47.59- 8-99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico nao especificados anteriormente
47.61- 0-01 - Comercio varejista de livros
47.61- 0-02 - Comercio varejista de jornais e revistas
47.61- 0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria
47.62- 8-00 - Comercio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63- 6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63- 6-03 - Comdrcio varejista de bicicletas e triciclos; pe^as e acessorios
47.63- 6-04 - Comercio varejista de artigos de caga, pesca e camping
47.72- 5-00 - Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73- 3-00 - Comdrcio varejista de artigos mddicos e ortopedicos
47.81- 4-00 - Comdrcio varejista de artigos do vestuario e acessdrios
47.82- 2-01 - Comercio varejista de calQados
47.82- 2-02 - Comdrcio varejista de artigos de viagem
47.89- 0-01 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89- 0-03 - Comercio varejista de objetos de arte
47.89- 0-05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitdrios
47.89- 0-07 - Comercio varejista de equipamentos para escritorio
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQO ELETRdNICO

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2023 as 14:11:06 (data e hora de Brasilia). Pagina: 5/5
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C0DIGO E DESCRIQAO da NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.89- 0-08 - Comdrcio varejista de artigos fotograficos e para filmagem
62.09-1-00 - Suporte tecnico, manuten^ao e outros services em tecnologia da informa^ao
74.90- 1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de mSquinas e equipamentos para escritdrios
82.19-9-01 - Fotocopias
85.99-6-03 - Treinamento em informdtica
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
90.01-9-06 - Atividades de sonorizagao e de ilumina^ao
95.11-8-00 - Reparagao e manutengao de computadores e de equipamentos perifericos
95.21-5-00 - Reparagao e manutengao de equipamentos eletroeletronicos de uso pessoal e domestico

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

SITUAQAO cadastral 
ATIVA

CEP
85.580-000

NOME EMPRESARIAL
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

LOGRADOURO
R JOSE SILVA

NUMERO DE INSCRIQAO
25.371.647/0001-50
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
INDUSTRIAL

TELEFONE
(46) 3526-1366/ (46) 8803-0378

NUMERO 
550

MUNIClPIO
ITAPEJARA D'OESTE

COMPLEMENTO
LOTE 07

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
04/08/2016

DATADEABERTURA 
04/08/2016

UF
PR

SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*****

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********
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6.

Ao Setor de Licita^des
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana

Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisites de habilitaqao exigidos no respectivo edital de licitaqao, e que assumimos 
inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 
que estamos cientes das condiqdes estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 
entrega, e condiqbes de recebimento.

JEVERSON IVAN PAESE- PITTY SPORTS - ME 

CNPJ: 25.371.647/0001-50 FONE: (46) 3526-1366 

RUA JOSE SILVA N° 550 - INDUSTRIAL 

ITAPEJARA D’OESTE - PR 

IE:9072887570 

Email: pittvsports@vahoo.com

ANEXO III 
DECLARAQAO UNIFICADA

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada iniddnea
para licitar ou contratar com a Administraqao Publica.

7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaqao
futura referente e este processo licitatorio, bem como em caso de eventual contrataqao, 
concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereqo:

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce
cargo ou funqao publica impeditiva de relacionamento comercial com a Administraqao 
Publica.

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.
14.133/21, que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condi^ao de aprendiz (a partir de 14 anos, devera 
informar tai situa^ao no mesmo documento).

5. Declaramos de que a empresa nao contratara empregados com
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direqao 
ou de assessoramento ate o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal).

Pelo presente instrumento, a empresa JEVERSON IVAN PAESE PITTY SPORTS , CNPJ 
n° 25.371.647/0001-50, com sede na RUA JOSE SILVA t BAIRRO:; INDUSTRIAL 
N°550, atraves de seu representante legal infra-assinado, que:

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente
dos procedimentos licitatorios, instaurados por este Municipio, que o(a) responsavel 
legal da empresa e o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob n°3.187.066-6 e CPF 

n°408.132.230-91 ,cuja fun^ao/cargo e. (socio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsavel pela assinatura do Contrato.

PITTY
SPORT'S
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IE: 9072887570

Email: pittvsports@vahoo.com

ITAPEJARA D’ OESTE - PARANA ,17 DE ABRIL DE 2023.

JEVERSON IVAN PAESE

E-mail: pittysports(gyahoo.com
Telefone: (46) 3526-1366

JEVERSON IVAN PAESE- PITTY SPORTS - ME 

CNPJ: 25.371.647/0001-50 FONE: (46) 3526-1366 
RUA JOSE SILVA N° 550 - INDUSTRIAL 

ITAPEJARA D’OESTE - PR

ASSINADO DIGttAIMfNTI

JEVERSON IVAN PAESE

A confotmkJ*d» com • ■tsmacu'i pod* ic cm
httpj/i«rpro. fov.br/aMinador-dlglt4l

PITTY 
^Sf*ORT’S

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar
pedido de altera^ao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9. Nomeamos e constituimos o senhor(a) JEVERSON IVAN PAESE ,
portador(a) do CPF/MF sob n.° 408.132.230-91 , para ser o(a) responsavel para
acompanhar a execu^ao da do Contrato.
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PARANA W

JUCEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2315207544

1 de 2

NIRE (Sede)
41108103661

Endere^o Complete
Rua JOSE SILVA, NB 550, LOTE 07, INDUSTRIAL-ltapejara d'Oeste/PR- CEP85580-000

Capital
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Governo do Estado do Parana
Secretaria de Estado da Industria, Comercio e Services
Junta Comercial do Estado do Parana

CNPJ
25.371.647/0001-50

Porte
ME (Microempresa)

Niimero
20164861602

Arquivamento do Ato de Inscri^ao 
04/08/2016

Ato/eventos
315/315- ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA

Inicio de Atividade 
04/08/2016

Situa^ao
ATIVA
Status

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento 
Data
04/08/2016

Nome do Empresario: JEVERSON IVAN PAESE 
Identidade:
31870666
Estado civil:
CASADO(A)

CPF:
408.132.230-91
Regime de bens:
NAOINFORMADO

Certificamos que as informaQdes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expediQao.

Nome Empresarial: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - ME
Natureza Jurldica: Empresario (Individual)

Objeto
Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio 
varejista de artigos de caga, pesca e camping; Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informatica; Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorios; Atividades de sonorizagao e de iluminagao; 
Comercio a varejo de peqas e acessorios novos para veiculos automotores; Comercio atacadista de alimentos para animais; Comercio atacadista de 
aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico; Comercio atacadista de artigos de armarinho; Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e 
banho; Comercio atacadista de artigos de escritdrio e de papelaria; Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; Comercio atacadista de 
calqados; Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria; Comercio atacadista de embalagens; Comercio atacadista de equipamentos 
eletricos de uso pessoal e domestico; Comercio atacadista de instrumentos e materials para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratorios; 
Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pegas; Comercio atacadista de Maquinas e equipamentos para uso 
industrial; partes e peqas; Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario; partes e pegas; Comercio atacadista 
de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineraqao e construqao; partes e pegas; Comercio atacadista de marmores e granites; Comercio 
atacadista de mercadorias, com predominancia de produtos alimenticios; Comercio atacadista de mercadorias, sem predominancia de alimentos ou de 
insumos agropecuarios; Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria; Comercio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e 
domestico; Comercio atacadista de produtos alimenticios; Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comercio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservagao domiciliar, com atividade de fracionamento; Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagao 
domiciliar; Comercio atacadista de produtos odontologicos; Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranga do 
trabalho; Comercio atacadista especializado em produtos alimenticios; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio varejista de 
artigos de iluminagao; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de artigos de tapegaria, cortinas e persianas; Comercio varejista 
de artigos de viagem; Comercio varejista de artigos fotograficos e para filmagem; Comercio varejista de artigos medicos e ortopedicos; Comercio 
varejista de bebidas; Comercio varejista de bicicletas e triciclos; pegas e acessbrios; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comercio 
varejista de calgados; Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de doces, balas, bombons; 
Comercio varejista de equipamentos para escritdrio; Comercio varejista de ferragens e ferramentas; Comercio varejista de jornais e revistas; Comercio 
varejista de madeira e artefatos; Comercio varejista de materiais de construgao; Comercio varejista de materiais de construgao; Comercio varejista de 
material eletrico; Comercio varejista de mercadorias, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazens; Comercio 
varejista de moveis; Comdrcio varejista de objetos de arte; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico; Comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitarios; Comercio varejista de tecidos; Comercio varejista de tintas e materiais para pintura; Combrcio varejista de vidros; Comercio 
varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video; Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicagao; Comercio varejista especializado de instrumentos musicals e acessorios; Comercio varejista especializado de pegas e acessorios para 
aparelhos eletroeletronicos para uso dombstico, informatica e comunicagao; Confecgao de roupas profissionais; Fabricagao de gelo comum; Fabricagao 
de moveis com predominancia de madeira; Fabricagao de sorvetes e gelados comestiveis; Fotocopias; Impressao de material; Instalagao de maquinas 
e equipamentos industrials; Instalagao e manutengao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilagao e refrigeragao; Instalagao e manutengao 
eletrica; Instalagbes hidraulicas, sanitarias e de gas; Manutengao e reparagao de maquinas-ferramenta; Recarga de cartuchos para equipamentos de 
informatica; Reparagao e manutengao de computadores e de equipamentos perifericos; Reparagao e manutengao de equipamentos eletroeletronicos de 
uso pessoal e domestico; Suporte tecnico, manutengao e servigos em tecnologia da informagao; Treinamento em informatica; Comercio a varejo de 
pegas e acessorios usados para veiculos automotores;
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PARANA W
JUCEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA
ContinuaQao

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2315207544

2 de 2

Governo do Estado do Parana
Secretaria de Estado da Industria, Comercio e Services
Junta Comercial do Estado do Parana

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretcirio Geral

iiiiiiiiiiiiiiHiniiiii
PRC2315207544

Certificamos que as informaQdes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedigao.

Nome Empresarial: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - ME

Natureza Jurfdlca: Empresario (Individual)

Esta certidao foi emitida automaticamente em 14/03/2023, cis 15:00:29 (hor^rio de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwvtLempresafacil.pr.gov.br, com o eddigo 5BVTXFEC.
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A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificaQao de sua autenticidade na Internet, nos 
endere<?os <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS
CNPJ: 25.371.647/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negative.

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE D^BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIAO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos 
em Divida Ativa da Uniao (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processes de 
execuQao fiscal, ou objeto de decisao judicial que determina sua desconsideraQao para fins de 
certificaqao da regularidade fiscal.

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideraQao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 14:37:52 do dia 21/11/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 20/05/2023.«
Codigo de controle da certidao: 88A5.255B.F33E.3DAB
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTER!© DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidao 6 valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administra^ao direta a ele vinculados. Refere-se 3 situaqao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui^bes sociais previstas 
nas ali'neas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
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Valida ate 19/05/2023 - Fornecimento Gratuito

P&gina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (19/01/2023 15:56:11)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda-pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 029168158-11

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 25.371.647/0001-50
Nome: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - ME
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)PITTY SPORTS

contados da data

PITTY SPORTS

na

aos

por

Duvidas e sugestdes: .cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificaqao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentenqa condenatbria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente - 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, 
disposigao legal, contiver forga executive.

Nome: JEVERSON IVAN PAESE
CNPJ: 25.371.647/0001-50
Certidao n°: 7476255/2023
Expedigao: 17/02/2023, as 14:08:37
Validade: 16/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedigao.

Certifica-se que JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 25.371.647/0001-50, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.
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CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS

PITTY SPORTS ME

550 INDUSTRIAL I
PR

LicitapaoFINALIDADE:

Certidao emitida gratuitamente .

ATENQAO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO.

JEVERSON IVAN PAESE 
25.371.647/0001-50 
3425000
RUA JOSE SILVA 
ITAPEJARA D'OESTE -

NOME..... :
CNPJ/CPF..:
CADASTRO. . :
ENDERE0O.. :
MUNICIPIO.:

Prefeitura de

Itapeiara D Oeste

Certidao emitida com base na Lei Municipal.
Emitida em 01/03/2023
Valida ate 60 dias apos a data de emissao desta.

A aceitagao desta certidAo esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na 
Internet, no enderego <http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/>, utilizando os dados: 
Codigo/Ano da certidao : 539/2023
Codigo de autenticidade da certidao: 769344721769344

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informagdes prestadas pelos 
brgaos competentes desta Prefeitura no Cadastro Mobiliario de Atividades do sujeito 
passive acima identificado, e CERTIFICADO que NAO CONSTAM pendencias referente a 
Tributes Municipals inscritos ou nao em Divida Ativa, ate a presente data.

competentes desta Prefeitura no Cadastro
acima identificado, e CERTIFICADO que

nao em Divida Ativa,

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Divides posteriormente constatadas, 
mesmo referente a periodos compreendidos nesta CERTIDAO.
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Consulta Regularidade do Empregador11/04/2023 14:26

ImprimirVoltar

25.371.647/0001-50

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificagao Numero: 2023040103232408532574

Informagao obtida em 11/04/2023 14:26:12

da

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

JEVERSON IVAN PAESE PITTY SPORTS ME

RUA JOSE SILVA 550 LOTE 07 / INDUSTRIAL / ITAPEJARA D'OESTE / PR / 
85580-000

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigagoes com o FGTS.

CAI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Lei esta
Caixa:

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificagao de autenticidade no site 
www.caixa.gov.br
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VALIDO EM TODO TERRITORIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAQAO OU RASURAINVALIDA ESTE DOCUMENTO

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE

Rua Mana Bueno. 284 - Trevo da Guarany
CPF- 061.104.019-00
Tel.: (46) 3224-2414
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com
85501-560 - Pato Branco - Parana

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Of icio DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANA

□

PATO BRANCO/PR, 15 de Feu^reiro de 2023

DILMAR ALUIZIO/^RWtSE

Custas = R$ 38,16
PAnina 0001/0001

Certidao Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuiQao de PALENCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartorio, 
verifiquei NAO COMSTAR nenhum registro em andamento contra:

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS
CNPJ 25.371.647/0001-50, no periodo compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalagao deste cartorio, ate a presente data.

rr
C

- . t'
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PR

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

4

(E-l

XXX

I.'.'

NUMERO Dt INSCRKjXo TRANS^RfNCiA DE SEDE OU DE FIUM. DECNF)

autenticacAoDEFERIDO. PUBUOUE-SEZARQUIVJ iE

/ /Ft

PARA USD EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

LOTE 07

I
■ FLHO DE Ipai)

(f

, OOMCUADO HA (UXJRADOURO - ni». •». «tcj

i

Secretaria da Micro a Pequena Empress
Secretaria da Raclonalizacio e Slmpllflca^ao 
Departamenta *de Reglstro Empresarial e Integra^io

C0D1GO e descricAo do ato
XXX
CdDIGO E DESCRIQAO DO EVENTO 
XXX

REGIMF DE BENSIw cawdol

ComunhSo Pardal

ESTADO CML

CASADO(A>

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhasl/ll

CPF<ntJm«ro)

408.132.230-91

NUMERO 

SN

DATA ASSWATURA 

02/08/2016

'BAinnaDSTniro
INDUSTRIAL

©ENTCADE Intimero) 

3187066-6

CEP
85580-000

uf
| PR

NUMERU

550

J

BAWROfOtSTRfTO

INDUSTRIAL

■

iMiniHMiiiiiinimiM
PR1160000346929

UF
| PR

NOME EMPRESARW.

JEVERSON IVAN PAE5E - PfTTY SPORTS
lOGRADOURO (rua.cv. eU) 

RUA JOSE SILVA
COMPLSMENTO CfP

85580-000
PA^S

[ BRASIL

RUA DUQUE DE CAXIAS
i jcOMPLEMENTO " '

XXX
: * MUNKPn
p Itapejara d'Oeste

declare, sob as penas da lai, nbo estar Impedldo de exercer atividade empress ria, quo nao possul outro reglstro de 
i empresArio e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

MUNIClP©

Itapejara d'Oeste 
VALOR DO CAPfTAL ■ M

100,000.00
cOdigo de atmoade econOmca 

(CNAE HbuO
& Al/v>d«de Prr>dp«l

4763602
AUvidade Swundifki
1053800.1099604. 1413401, 
1813099.3101200. 3240099, 
3314713,3321000.4321500.
4322301.4322302,4530703, 
4530704,4530705, 4623109, 

' 4637199. 4639701. 4641902
DATA DE WCO DAS ATMDADES

XXX

(mlt)
| IDALINA DAU BELLO PAESE

Orqao emlswr

I SSP
GENTH PAESE

NASCOO EM (Oat* de naxvnento) 

19/12/1963
EMWCIPADO POR (forma d* emandpacSo ■ iomente no case de menoO 

XXX

' 1 NUMERODE

i : XXX
NOME DO EMPRESARIO (completo. sem atxevialurai)

/ JEVERSON IVAN PAESE
NACnfMJDOt

BRASILEIRA_____________________
SEXO

Masculine

CODIGO E DESCRIQAO DO ATO 
080 - inscriqAo

CdDIGO E DESCRICAO DO EVENTO
080(1)-INSCRIQAO

VAIOR DO CAPITAL - (per ewemo)

cem mil reals________________________________________ _
DeterRSo do Obfeto ~

Comerdo varejista de artigos esportivos; Com6rdo varejista de artigos do vestu^rio e 
acessorlos; Comerdo varejista de artigos de armarlnho; Comerdo varejista de artigos de 
caqa. pesca e camping: Comerdo varejista de suvenires. bljuterlas e artesanatos; Comfirclo 
varejista espedalizado de equlpamentos e suprlmentos de Informitica; Aluguel de mfiqulnas 
e equlpamentos para escrltorios; Ativldades de sonorizaijao e de iluminacio; Comirclo a 
varejo de pe^as e

3

E

NFC DA FILIAL (preencher somente « ato reterente a fttal) 

XXX

Libertad Bogus 
SECRKTARIA-GERAL 

CURITIBA, 04/08/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste document©, ae impress©, fica sujeito a comprovagio de aua autenticidade nos respectivos portals. 
Inforaando seus respectivos eddigos de verificag*©

CERTIFICO O RXGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N0 41108103661.
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CdDIGO DE VERIFICAQ*O: 
11601381393. HIRE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

! DO PARANA

E EMPRESA - HIRE DA SEDE

I?
I

UF

X
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nia))

I

1

A JUNTA COMERCiAL DO XXX •I

%

(E-MMJ

XXX

DEFERIDO. PUBUOUE-SE E^RQUJVi >E autenticaqAo

I

<
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

PRI

I'

. DATA Of NIC KJ DAS AIMDADES 

1

COMBI
XXX

D OO Re&STRO DE EMPRESA - NlflE DA SEDE

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA

REGME DE BENStic cjwdo) 

ComunhSo Parclal

Cd DIGO E descricAo DO ATO 
XXX

cOdigo e descricAo do evento 
XXX

Secretaria da Micro a Pequena Em pres a
Secretaria da Raclonailzacio e SlmpllflcacSo
Departamento'de Reglstro Empresarial e Integrac&o

eAIRRO/DSTRITO

INDUSTRIAL

INUMERO 
! 550

DATA ASSWATURA 

02/06/2016
Man

--------------------------- ’ Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 04/08/2016 
www.empreaafsell.px.gov.br

A validade dasta decumanto, aa imprasao, flea aujaito 4 coraprovagao de aua autenticldade noa raapectlvoa portaia. 
Infonnando aeua reapectivoa cbdigoa de verificagAo

8AIRRO/DBTRnO

INDUSTRIAL

ESTADO CIVIL

CASA DO (A)

CEP

85580-000

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Fottias 2/11

Uf

I PR
CPFlniimero)

408.132.230-91

TRANSFERtNClA DE SEDE OU DE HUM. DE 
OUTRA Uf NIRE ANTERIOR xxx

j 
f

NUMERO DE INSCRIClO)«0 CNP) 

An

PR1160000346929

f

3

UF 
| PR

NIRE DA FIUAL (preancher wmante se atoTSernnteT 

XXX

UF

(mle)
| IDALINA DAL’ BELLO PAESE 

smissar—————

I SSP
llOENTDADE (nunwrn)
I 3187066-6

son-.ente no caio de menorl

JNUMERO

SN

3F
85580-000

PAIS
| BRASIL

NOME EMPRESARIAL

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS
LOGRADOURO Ima.ev, etc) 

RUA JOSE SILVA
COMPteMEKTU 

LOTE 07
MUNICIPIO

Itapejara d'Oeste
VALOR DO CAPrrAL - R$'

100.000.00
c6d?go de atmdade econOmica

(CNAE Fiscal)
Artvidade Principal 

4763602
Alhrldad* Swundlno

4641903. 4642702,4643501.
4643502,4645101.4645103.
4646001,4646002. 4647801.
4649401,4649402.4649404.
4649408, 4649409. 4649499.
4661300. 4652100, 4663000

i - CO DIGO E DESCRICAO DO ATO
■ 080 - INSCRICAO

Cd DIGO E DESCRICAO DO EVENTO
■ 080(1) - INSCRICAO

[valor DO CAPITAL . (ppr eHenso) 

j cem mH reais__________
DcscrtcSo do Objcto 

acessdrlos novos para velculos automotores; Comircic atacadista de alimentos para animals; 
Com^rcio atacadista de aparelhos eletrfinlcos de uso pessoal e dom6stico: Com^rclo 
atacadista de ardgos de armarlnho; Com^rcio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
Comircio atacadista de artigos de escritdrlo e de papelarla; Comircio atacadista de bolsas, 
malas e artigos de vlagem; Comercio atacadista de calgados; Comirclo atacadista de 
cosm^tlcos e produtos de

NUMERO DE DENTIFK

XXX_____________
NOME DO EMPRESARIO icompleto. lem aDrtw.Aturas)

JEVERSON IVAN PAESE
N AC ION ALIDADE

BRASILEIRA
SEXO ’ ~

Masculine
FILHO DE tp*l)

GENTIL PAESE
t;' NASCIbO EM (dete naximcnio)

19/12/1963
EMANCPADO POR |fo"na oe emuncipacSo •

XXX
' D0MICUAD0 NA (LOGRADOURO - rue. av. etc)

i RUA DUQUE DE CAXIAS
!• COMPLEMENTO

xxx 
ti MUNCPIO ____________________
'■J UF

Itapejara d Oeste_______________  pR

empresirio^^quer5 *** ,mped,do de ®xercer aMv'dade empresirla, que n3o possul outro reglstro de

•. IA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

I
I

_____________________ _____

CERTIFICO O RJEGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N* 41108103661.
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CdDIGO DE VERIFICAgAO: 
11601381393. NIRE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS
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I-

If

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

ij

:o (e-mau

XXX

UF

J I

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

REGIME DE BENStw casado) 

Comunhao Partial

Secretaria da Micro e Requena Empress
Secretaria da Raclonallzacao a Slmpllflca?ao 
Departamento* de Reglstro Empresarial e Integracao

CEP
85580-000

CPFtnOmero)
408.132.230-91

NUMERO
550

N0MERO
SN

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

BWRRQ/DBTRiro
INDUSTRIAL

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Foihas 3/11

UP 
| PR

i

OAlRRCVDtSTRfTO
INDUSTRIAL

1
il

ESTADO CML
CASADO(A)I

i

IIHIIIHNIIIIHIIHH
PR1160000346929

i:

i!

CODIGO E DESCRICAO DO ATQ
XXX
CdDIGO E DESCRICAO DO EVENTO
XXX

Mw
'l VMAy h 'DAV BEU.D VA1SE 

dfgio «>nisjor
I SSP

: , NOME EMPRESARIAL
’• JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

LOGRADOURO (rua.ev. «o
RUA JOSE SILVA

■ COMPLEMENTO
LOTE 07

-z. MUNCIPO

Itapejara d'Oeste
VALOR DO CAPITAL - R$

100.000.00
cSdigo de atmdade econOmica

ICNAE Fiscal)
Aiivklade Principal

4763602
Attvidade Secundaria

4665600,4679602. 4686902.
4691500. 4693100, 4712100,
4721104,4723700,4741500,

■ 4742300,4743100,4744001, 
4744002. 4744005, 4744099, 
4751201,4751202,4752100

. DATA DE NKK) DAS ATMDAOES
XXX

DATA ASSWATURA
02/08/2016

wwuso P(CUBWffftAjwmt eoMtwam, / /
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SEi

UF 
| PR

NUMERO DE WSCRUJAO CNPj ItRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE
XXX- -'A / ^T^UF NIRE ANTERIOR

autenticacAo

■

CEP 
85580-000 

paE 
[ BRASIL

CERTIFICO O RKGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB No 41108103661. 
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CdDIGO DE VERIFICAQAO: 
11601381393. NIKE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

■ CODIGO e DESCRICAo do ATO
i- 080 - INSCRICAO

CODIGO E DESCRIQAO DO EVENTO 
080(1) -INSCRICAO

-1

II

IOENT10AOE (numeioi

___________________________  3187066-6
EMANClPADO por (forma de amanciMCAo • somente no caw de mcnor) 
XXX

'/• OWICLUOO M (UXIIMOUIIC . rua. av. etc) ' ...

RUA DUQUE DE CAXIAS
COMPLEMENTO
XXX

MUNfCPK) ----------------------------- -----------------------rj-jp-----------------------------

Itapejara d'Oeste ______________ pR

empresirio^35 PenSS da n4° <#tar t*e atlvldade empresAria, qua nao possul outre registre de

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

i ■ NUMERO DE lOENTTFICACAO DO REOtSTRO DE EMPRFSA . WIRE DA SEDE
p.‘ XXX _________________________

NOME 00 EMPRESARIO (compteto. wm abreviaturas)
K' JEVERSON IVAN PAESE

NACIONAUDADE

BRASILEIRA 
sem ■
Masculine

Fino DE (pal)
GENTIL PAESE

NASCIDO EM (data da nascimcnto)
19/12/1963

F8RE DA FILIAL (preerxjier somente w ato referente a filial) 
XXX

VALOR DO CAPITAL - (por e*tenlOj ------------------------ ----------------------------------- -- ------------------------
cem mil reais

DeicricAo do Objeto ------------------------------

perfumaria; Corn&rclo atacadista de embalagens; Comdrdo ataesdista de equ/pamentos 
eietricos de uso pessoal e domestico; Com^rcio atacadista de Instrumentos e materiais para 
uso medico, driirglco, hospitalar e de laboratorios; Comirclo atacadista de miquinas e 
equlpamentos para uso comerdal; partes e petjas; Com^rcio atacadista de Miquinas e 
equipamentos para uso Industrial; partes e pet;as; Com^rcio atacadista de miquinas. 
aparelhos e equipamentos para uso

Libartad Bogus 
secrjetAria-geral

CURITIBA, 04/08/2016
www.enpresafacil.pr.gov.br

A validade deate docunento, se impreaso, flea eujeito a comprovagMo de aua autenticidade nos reapectivos portals. 
Infomando sous reapectivos codigos de verifies?*©
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tomenta st »ta 8 riUal)

..

A JUNTA COMERC1AL DO XXX

(E-MAJU

XXX

i

CNP) UF

URA DO El

DEFERIDO. PUBUQUE-SE/ARQUWl ;e autenticacAo

I /

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAl

ESTADO CML

CASADO(A)

codigo e descrk;ao DO ATO
■ 080 - INSCRiqAo

cOdigo e descriqAo do evento 
080(1) - INSCRICAO

Secretaria da Micro e Requena Empresa
Secretaria da Racionailza^ao e Slmpllflcagao
Departamento de Reglstro Empresarial e Integra^ao

CODIGO E descriqAo do atq 
XXX

cOdigo e descrk;Ao do evento 
XXX

BAlRRO.'DtSTRrTC

INDUSTRIAL

BAIRRO'DISTRFTO

INDUSTRIAL

CPF (numeral
408.132.230-91

NjMERO 

i SN

DATA ASSIHATURA

02/08/2016

REGIME DE BENSise rawooj 

ComunhSo Partial

Itransfer£ncia oe seoe ou de fiual de 
OJTRAUF WIRE ANTERIOR

iNMDAFMAHpr

XXX

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Fo(fias4/ll

NUMERO
550

1
UF 

PR

CEP

85580-000

■miiiiiiiiiiii
PR1160000346929

NUMERO OE INSCRICAO

XXX

3

NOME EMPRESAR1A.

JEVERSQN IVAN PAESE - PHTY SPORTS 
lOGRAEXXJRO (na.ev. «e)

RUA JOSE SILVA
COMPlEMENTO

LOTE 07

(mie)
| IDALINA DAL' BELLO PAESE 

Oraio emlssor
I SSP

UF

I PR

iCEP

I 85580-000
S’WS

| BRASIL

JUNTA COMERCIAl DO ESTADO DO PARANA - SEDE

VALOR DO CAPITAL • R$

100.000,00
COOIGO DE ATMDADE ECONOMICA 

(CNAE Facai)
Ativkjjde Principal

4763602
Atividade SecunClna

4753900, 4754701, 4754703.
4755501,4755502, 4755503, 
4756300,4757100,4759801.
4759899,4761001, 4761002, 
4761003, 4762800, 4763601, 
4763603,4763604. 4772500

DATA DE HCIO DAS ATMDADES

XXX

1DENTIOADE (nOmerol

_______________________________ 3187066-6
EMANCIPADO POR (forma de emancipate - somente no m$o de menorj

XXX
DOMICUADO NA (LOGRADOURO - ajj. ov, etc!

RUA DUQUE DE CAXIAS
COMPLEMENTO

XXX
MUNK IP 10 ------------------------------------------------------- --------Tyj-----------------------------------

Itapejara d 'Oeste  pR

dec,ar>'. *ob as Penas da *e,» estar impedfdo de exercer ativldade empresdria, qua nao possul outro reglstro de

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

VALOR DO CAPITAL - (pqr entensoi

cem mH reais
Dexflto do Objeto

agropecudrio; partes e pegas; Com6rcio atacadista de miqulnas, equipamentos para 
terraplenagem, minera<;ao e constru?ao; partes e pe<;as; Comirclo atacadista de mirmores e 
granitos; Com6rclo atacadista de mercadorias. com predomlnincia de produtos alimentfeios; 
Com6rcio atacadista de mercadorias, sem predomlnancla de alimentos ou de insumos 
agropecuarios; Com6rcio atacadista de mdveis e artigos de colchoaria; Com^rclo atacadista 
de equipamentos e artigos de

""•r— '; ■ ' -. . ■
INUMERO DE OENTtFICACto DO REG6TRO DE EMPRESA - HIRE DA SEDE

I XXX
NOME OO EMPRESARtO (COmpMo. Rm aixtvuturw)

JEVERSON IVAN PAESE
NACIONAUDADE

BRASILEIRA
S6XO

| Masculino
FINO DE (pad

GENTIL PAESE
? INASCOO EM (d«» d« ntsdmcnco)

19/12/1963

MUNcIpiO

Itapejara d'Oeste 
lAl WHAL • K*

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N" 41108103661.
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CODIGO DE VERIFICAQAO: 
11601381393. NIRE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

Libertad Bogus 
secretAria-geral 

CURITIBA, 04/08/2016 www.empressfaci1.pr.gov.br
A validada deste document©, s« impress©, fica sujaito a coraprovag*© de aua autenticidade nos respectivos portals. 

Infontundo saus respectivos cbdigos de verificaglo

JUNTA COMERCIAl 
! DO PARANA I
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f

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

ft

fo(Fl

:!

UF

autenticacAo

/ I

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

_______

SSiBPtWUW W’13 ^ESSiaSKffiKK.

h.

Secretaria da Micro e Pequena Empress
Secrataria da Racfonailxa^ao a Slmpllflcatdo
Departs me nt o'de Regis tro Empresarial e Integrate

TRANSf eRjNClft Of SIDE OU DE HUAL De" 
OUTRA UF NIKE ANTERIOR

cOdigo e DESCRIOAO do ato 
XXX

CODIGO E DESCRIGAO DO EVENTO 
XXX

BAIARO/OBTRfro
INDUSTRIAL

WEG/ME ot BCNSfw caiaaol 

Comunhao Parclal

ESTADO CMl 
CASADO(A)

CEP

85580-000

NUMERO

550

NUMERO

SN

3

ii

| DATA ASSINATURA
J 02/08/2016 t

PARA vso oeg-qsiyp QAiwrA comercuu. /

8AjRRO*'OISTRfro

INDUSTRIAL

CORREIO ELETRI 

XXX

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhss5/ll

CPF(ni3men>)

408.132.230-91

IBHIUEIHIIMUflHISSIIIi
PR1160000346929

UF

I PR

CEP 

85580-000 
paJs 

| BRASIL

1 
“I

$

cdDIGO e descrk;Ao do ato

080 -INSCRICAO
cdDIGO E DESCRI^AO DO EVENTO 
080(1) -INSCRICAO

I

UF

I PR

m_
ass^atMa do empre;

M.u'/ a.
DEFERIDO. PU8LIQUE-SE B X'RQUIVE-SE /

CERTiriCO O WEGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N® 41108103661.
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CODIGO DE VERIFICJ^AO: 
11601381393. HIRE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

NUMERO DE CENTJFICAcXo DO REG5TR0 Of EMPRESA - MRE DA SEDE

XXX
NOME DO EMPRESArO (compteto. s«m abrtviiturBS)

JEVERSON IVAN PAESE
nac<onal»aoe

BRASILEIRA
’ SEXO

Masculine
HIHO DE tpa>)

GENTIL PAESE
NASCIOO EM (data at n»M:imento) CENTIDADE (numeral
19/12/1963 3187066-6

EMANCPADO POR (fonna de cmancipat&o • somente no caso de menor)
XXX

DOMICUADO HA (UJGRADOURO • raa etc)
RUA DUQUE DE CAXIAS

' | COMPLEMENTO 

XXX
' JMUNICPIO ---------------- ——■ ------- ------ ----- - rUF-----------------------------

Itapejara fl Oeste  PR

declara, sob as penas da lei, nSo estar Impedido de exercer atlvldade empresdrta, que ndo possui outre registro de 
empresario e requer:

A’jUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

VALOR DO CAPfTAl. (por CxUnto) "'" ................................. .................

cem mil reais
UesaxAo do Objeto ' '

uso pessoal e dom^stico; Comircio atacadista de produtos alimentlcios; Comirdo atacadista 
de produtos de hlgiene pessoal; Com^rclo atacadista de produtos de higlene, llmpeza e 
conserva?3o domlclllar, com atividade de fracionamento; Com6rclo atacadista de produtos de 
higlene, limpeza e conserva;3o domiclllar; Com^rdo atacadista de produtos odontoldgicos;
Comercio atacadista de roupas e acessdrios para uso profisslonal e de seguranca do trabalho: 
Comercio

NOME EMPRESARIAL

; JEVERSON IVAN PAESE • PITTY SPORTS
; i LOGRADOURO Irua.ev. etc)

RUA JOSE SILVA
COMPLEMENTO

LOTE 07
MUNlCiPIO

Itapejara d’Oeste
VALOR (X) CAPITAL - R$

100.000.00
. cdoiGQ DE ATMDADC CCONOMiCA 

(CNAE FIkaI) 
Atividade Princiml
4763602

Atividade Secundina

4773300.4781400. 4782201.
4782202. 4789001, 4789003,
4789005. 4789007, 4789008.
6209100, 7490199,7733100.
8219901,8599603,8650004.
9001906.9511800,9521500

'DATA DE WKIO DAS ATtVDADES

XXX

NRE DA FUAL (pteencher lomente »e ato relerente » KliaQ 
XXX

(n>3c)
| IDALINA DAL1 BELLO PAESE 

drgio emmor

I SSP

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 04/08/2016 
vxw. mprtrttf aci l.px. gov. tor

A validade daata documanto, aa xopraaeo, flea aujeito a coatprova<?4o da aua autanticidada noa raspactivoa portals. 
Informando aaua raspactivoa eddigoa da varificagto

NUMf RO DE INSCRIflAo NO 
. wvtrvsur mne «i|

/ XXX
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■

..

it

i
A JUNTA COMERCIAL DO XXX

ICI

j

ur

j /

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

:orme»
XXX

i
CdDIGO E DESCRICAO DO EVENTO 
080{l) -INSCRICAO

Secretaria da Micro • Requena Empress
Secretaria da Raclonallza^io e Slmpllflcacao
Departamento de Reglstro Empresarial e Integragao

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA

wrawe oe «!N5(>e «moo) 

Comunhao Parcial

cOdigo e descricAo do ato
XXX

CODIGO E DESCRICAO DO EVENTO 
XXX

t

DATA ASSINATURA

02/08/2016

CEP 

85580-000

CPHtuimtro)

408.132.230-91

NUMERO
S50

DAT* OE WKIO OAS AT1VI0A0ES 

XXX

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

BAJRRO/DISTRrrO

INDUSTRIAL

BAIRROrOISTRfTO

INDUSTRIAL

ESTADO CML 

CASADO(A)

W

PR

NUMERO 

i SN

UP

PR

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas 6Z11

TRANSFERtNCl* OE SEOE OU DC flUAL Of 
OUTRAUF NME ANTERIOR

XXX^^—\
--------------------

JF
| PR

>

IlilHIHIIIIIHIilHH
PR2160000346929

CEP 

85580-000 
paE 

| BRASIL

L 100.000,00
„■ cdDIGO DE ATMOADE ECONOMIC A 

(CNAE Fiscal)
. Atwxiade Prtnopal

4763602
Ativioade SccuruMna

(m»e)
| IDALINA DAL' BELLO PAESE

Orgio emiwor
| SSP

empresArq/ JJi/

autenticagAo

N»»E DA FILIAL (preencher somente se ato rtferente a filial)

XXX

U CODIGO E DESCRIGAO DO ATO 
" 080 - INSC RIG AO 
p;

k: 
I1'-

NOME EMPRESARIAL

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS
- jlOGRADOURO (rva.ev etc)

RUA JOSE SILVA
COMPLEMENTO

LOTE 07
■ ImUNICIPID

Itapejara d'Oeste

CERTiriCO O REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N° 41108103661.
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CdOIGO DE VERIFICAt^lO: 
11601381393. NIRB: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

Libertad Bogus 
secretAria-geral

CURITIBA, 04/08/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deate documento, ae impreaao, fica sujelto a comprovagto de aua autenticidade nos reapectivoa portals.

[-_____
VALOR DO CAPITAL . R$ VALDE DO CAPITAL • Ipor axtcn',0) ------- ---- ---------------- ------------------------------------------------------------------------------------

| cem mil reais
DcscrttAo do Objtto —— -

atacadista especlalizado em produtos alimentldos; Comerclo varejista de artigos de cama, 
mesa e banho; Com^rcio varejista de artigos de ifuminacflo; Comircio varejista de artigos de 
papelaria; Comerclo varejista de artigos de tape;arla, cortinas e perslanas: Comerclo 
varejista de artigos de vlagem; Comerclo varejista de artigos fotogriflcos e para ftlmagem; 
Comirclo varejista de artigos medicos e ortopidicos; Comerclo varejista de bebidas;
Comerclo varejista de / 

NUMERO OF WSCRfClo NO CNPJ

XXX „

ASS WAT yh A dt) (

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQyiVE-SE

■' • W - iWF- 'aIl NUMERO DE »fVnF>C*<Ao DO™ EGliWo Oe'eMPRESA< N»

>■ ■ XXX

NOME DO EMPRESARIO (completo, *em tbreviaturas)

J* JEVERSON IVAN PAESE
NACIONAUDADE

BRASILEIRA
SJXO

Mascullno
FiLHO DE <p»i)

GENTIL PAESE
■ NASCIOO EM (data O« ru>»cim«nto) flDENTIOADE (nOmero)
- 19/12/1963 _____________ j 31870b6-6

EMANCPADO POR (forma de emandpaffto - somente no mso de menor)

XXX
DOMICIUFOO NA (LOGRAOOURO - rua. ov. Mt) ’

' RUA DUQUE DE CAXIAS
COMPUSMENTO

; XXX
'|MUNlCPIO

Itapejara d'Oeste

declare, sob as penas da lai, n£o estar Impedldo de exarcer atividade ompresdrla, qua nio poaaul outre recrfstro do 
amp res art o a requen

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

IPRESA. MM DA SEDE 'J
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I

NA (IOGRADOUAO ■ rua a., .tc)
I

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

V*

t.:-

ur

A5J| ITW

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

IT? ■’51

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA

cOdiqo e descriqAo do ato
XXX

edDIGO E DESCRIQAO DO EVENTO 
XXX

TRAN5FEA!hCIA Of SfOf OU DE PUU DE irER|0R

Secretaria da Micro e Requena Empress
Secretaria da RaclonallzafAo a Slmpllflce^fco
Departamento de Rwglstro Empreearial e Integra^Eo

BARRO/OarRITO
INDUSTRIAL

REGIME DE OENStw caMdo)

Comunhao Parclal

ESTADOCML
CASADO(A)

UP
| PR

DATA DE NIC IO DAS ATMDAOES 
XXX

BAIR RQ/DISTRITO
INDUSTRIAL

Libextad Bogus 
secretAria-geral 

CURITIBA, 04/08/2016 
www. eaipreaafacll. pr. gov. br

flea aujaito 4 coapxovagAo de eua

UF
I PR

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Fofhas 7/11

NUHERO
SN

CPFInumero)

408.132.230-91

CEP

85580-000

i1..

s

■ (mie)
| IDA LINA DAL1 BELLO PAESE

OiySo emlssoi
I SSP

. . NOME EMPRESAAIAL

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS
LOOMOOURO (na.ev. etc)
RUA JOSE SILVA

COMPIEMENTO
LOTE 07

MUNK’PtO

Itapejara d'Oeste
VALOR DO CAPITAL - R»

100.000,00________
COOKX) OE ATMOADE ECONOMCA 

ICNAE Fiscal)
Atrvldado Principal

‘ 4763602
MhrMatfe Secundaria

HIRE DA FIUAL Ipreencher somente te ata refemrHe a lial) 
XXX

DATA ASS NAT UH* 

02/08/2016

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ^rtQUIVE-sf

---- PR1160000346929

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTiriCO O REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N’ 41108103661.
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CODIGO DE VERIFICAQAO: 
11601381393. HIRE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

!

I

CEP

85580-000
paJs

| BRASIL

A validade deate documento, ae Lmpreaao, flea aujeito 4 eonprovagAo de aua autenticidade noa respectlvoa portaia. 
Infomando aeua reapectivoa eddigoa de verificagao

-I
— :1

_ 1

H cOdigo e descri^ao do ato
; 080 - inscricjAo

: CODIGO E DESCRIED DO EVENTO 
080(1) - INSCRICAO

Bg as 'EEi

i s

VALOR DO CAPITAL ■ Ipqr extenso)

cem mH reais
OescrifSo do Objeto

blcicletas e tricidos: pecas e acessdrlos; Com^rclo varejlsta de brinquedos e artigos 
recreativos; Comirdo varejista de calgados; Comtrcio varejlsta de cosm^Ucos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comirclo varejlsta de doces. balas, bombons; Comirdo 
varejlsta de equipamentos para escrltdrlo; Com^rclo varejista de ferragens e ferramentas; 
Com&xlo varejista de Jomals e revlstas; ComSrdo varejista de madelra e artefatos; Comtrdo 
varejlsta de

nAmERO 64 l»iSCR>C*O NO CNR
XXX_ L°xxxJ^? 1̂

AUTENTICAGAO

NUMERO DE OENTIFICAcAo DO REGISTRO DE EMPRSuNiRE DA SEDE

XXX
NOME DO EMPRESlPIO (compieto. sem abreviaturi*)

JEVERSON IVAN PAESE
j'JNACKMAUDMK

BRASILEIRA
5tXO

Masculine
FILHO Of (pall

GENTIL PAESE
NASCOO EM (Mt* d« noKimmo) Ot NT CADE (ndmeto)

19/12/1963___________________ 3187066-6
EMANCIPADO POR (forma de emancipacio ■ somente no caio de menor)
XXX

DOMIC
RUA DUQUE DE CAXIAS

COMFLEMENTO
XXX

MUNlCPIO --------------------------------------------------------------------------------|uf ------------------’

Itapejara d'Oeste ________________________ PR

dec I nra, sob as penas da l«l, nao estar impedldo de ex ere er atfvldade empres&rla, qua nSo possul outro reglstro de 
empresdirio e requer.

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

NUMERO 
550

CORREIO ELETRWICO (E-MAIU
XXX

j
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i

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

$
s.

r

:O (E-MANJ

-ME

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AJ AUTENTICACAO

I J

’k • 'S

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

COAREI
XXX

ASSi

I

DATA DE MICKS OA5 ATMOADES 

XXX

Sec retart a da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Raclonallza^io e Slmpllflca^ao 
Departamento'de Registro Emp resari al e Integracao

REGIME DE BENStse c»i*Oo) 

Comunh&o Parcial

CdDIGO E DESCRICAO DO ATO
XXX

CdDIGO E DESCRIQAO DO EVENTO 
XXX

ESTADO CMl

CASADO(A)

KUMERO

550

BAlRRO/DlSTRITO

INDUSTRIAL

BAWRo/DBinrro
INDUSTRIAL

CEP

85580-000

iTBANSEPOfNCiA tyc sene rx> O' C*
OUTRAUf NMEMTtHlOH
XXX

NUMERO

SN

ME
PR

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas 8/11

CPF(numero)

408.132.230-91

iaiiiiilliliiHiiliil
PR1160000346929

‘J

UF
| PR

ta

•UIVE-S^/

up
| PR

& CdDIGO E DESCRIED DO ATO 
080 - INSCRKJAO

CdDIGO E DESCRICAO DO EVENTO 
080(1) - INSCRICAO

CEP 

85580-000 
paIs 

| BRASIL

NOME EMPRESARIAL

£ JEVERSON IVAN PAESE - PETTY SPORTS 
•’ IOGKAOOURO ('ua.ev. OTO

RUA JOSE SILVA
COMPISMENTO 

•: LOTE07 
MUNCiPIO

i; Itapejara d'Oeste
■ V*U» 00 CAPKAL - RS

100.000.00
CODIGO DE ATMDAOE ECOnSmICA

ICNAE Fiscal) 
_ Atlvidad* Principal 

4763602
AtivKJade SocundAria

XXX
WMCPO

Itapejara d'Oeste
declarv, sob as penas da M, ndo ester Impedldo de exercer attvidade empresdria, qua ndo possul outro registro de 
empresdrlo e requer

. A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

11601381393. NIRK: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

NUMERO 01 DENTFICAclo DO REGISTRO DE EMPRESA • N«E DA SEDE 

XXX
NOMF yn EMP’ESiRIO (complete, rem Bb-rv.atvras)

JEVERSON IVAN PAESE
j ';’ NACONAUDADE

' BRASILEIRA
SEXO
Masculine

rtWODEIpah

GENTIL PAESE
NASCOO EM (data d» nesclmento) | CENTICADE (nGmero)

19/12/1963___________________  3187066-6
EMANCFADO POR (forma de omandpa^o • somente no caro de monor)

XXX____________________________________________
DOMCIUADO NA (LOGRADOURD • rua. aw. etc) 

RUA DUQUE DE CAXIASI
|-ICOMPIEMENTOI

i
i

I

(mie)
| IDALINA DAU BELLO PAESE 

6rgto amlwor

| SSP

!

VALOR DO CAPITAL • (por ex tease)

cem mH reais______________________________________ _____ ____________________________________
DewicSo do Objeto

materials de constru;ao; Com6rclo varejlsta de materials de constru;4o; Com6rclo varejlsta 
de material elitrlco: Comirdo varejlsta de mercadorlas, com predominAncla de produtos 
alimendcios • minlmercados. mercearias e armaz^ns; Com^rclo varejlsta de mdvels; 
Com4rcio varejlsta de objetos de arte; Comirclo varejlsta de artigos de uso pessoal e 
dom^stico; Com^rcio varejista de produtos saneantes domissanitirios: Com^rclo varejista de 
tecidos; Com^rcio

NilMERO DE INSCR>cAo NO 0

XXX

.!

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N° 41108103661.

NSE DA?IUAL (preenctier somente ic *to r«fwente » null 

XXX

Libertad Bogus 
secretAria-geral 

CURITIBA, 04/08/2016 
ww. etopresafacll. pr. gov. be

A valld.de deete documento, se impr...o, flea euj.ito A coaprovagto de .u. •^.nticidade no. respective, portel.. 
v Infonwutdo »eu. respective. c6digo« de verific.gAo

________________
DATA ASSWATUR A 

02/08/2016

I'**
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- NIKE DA SEDE

XXX

i

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

I

(l

UFIR

AUTENTICACAODEFERIDO. PUBUQUE-SE E ^MQUrVE-S^/

)I
i

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

I

ESTADO CIVIL
CASA DO (A)

Secnetaria da Micro e Paquana Emprasa
SecretarlB da Raclor.a'.lsa^So c Slmpllflca^io
Departamento de Reglstro Empresarial e Integra^ao

REGIME DE BENSlse Wiado) 

ComunhSo Parcial

C0DIGO E descricAo DO ATO
XXX

cOdigo e descriqAo do evento 
XXX

NUMERO
I SN

|6 
t

DATA DE MICIO DAS ATMOAOF«

XXX

aAlRRO/OBTRrro
INDUSTRIAL

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
FQlhssS/ll

CORREI
XXX

Uf
I PR

CPPtnttnero)
408.132.230-91

ur 
PR

nOhero 
: 550

CEP

85580-000

T

i

BAIRRO/OSTRfrO
INDUSTRIAL

■■

N«E DA FILIAL (p/eancher somente $« «to referente • fiSIJ

XXX

iiiiiiiiimsiiMiiH
PR1160000346929

. DATA ASSKAH/ftA 
02/08/2016

pH!

UF
| PR

CODIGO E DESCRICAO DO ATO
UBU - INSCKi^AU

CdDIGO E DESCRICAO DO EVENTO
080(1)-INSCRICAO

(mie)
I IDALINA DAL* BELLO PAESE

Ojio emUsot
I SSP

CEP
85580-000

FSs
| BRASIL

NOME EMPRE5ARW.

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS
. LUbKAlXAIKU true.ev. eto

RUA JOSE SILVA
COMPtEMENTO
LOTE 07

MUNICIPIO
ItapeJara d Oeste

VALOR OO CAPftAL R$

100.000.00
CdDIGO OE ATMOADE ECONOMICA

(CHAE Fiscal)
At™>d»de Prinoptl

k; 4763602
Al.vKlAda SccundAoa

f
NUMERO OE DENTFicAcXo DO REG6TR0 DE EMPRESA

| _______ ______________
i ■ NOME OO EMPRESiRlO (complete, wm AbreviAtuosI
K

i
|TP.AN5FER?MCIA DE SEDC OU DE FSUALCE 
I OUT RAUF NIRt ANTERIOR

XXX

<W2i

VALOR Do Capital - (po< e»te<i»0)

cerr. mi! reais______________________________________________________
Dcsoi;5o do Objeto
varejlsta de tintas e materials para pintura; Com^rclo varejlsta de vldros; Com6rdo yarejista 
especlallzado de eletrodom£sticos e equipamentos de audio e video; Com6rcio varejlsta 
especializado de equipamentos de telefonia e comunka^ao; Comdrclo varejlsta especializado 
de instruments musicals e acessdrlos; Comdrclo varejista especializado de pe<;as e 
acessdrlos para aparelhos eletroeletrfinlcos para uso domestic©, informdtica e comunica<;ao; 
Confec<;4o de

NUMERO D« 'NSCBirio NO

XXX/^y'i

assAaiWoo EMPRi

I

Issa

JEVFR5QN n/AN PAESE
NACIONALDADE
BRASILEIRA

SEXO

Masculine
FINO OE (pal)
GENTIL PAESE

i:?, NASCIOO EM Idata da naacimento) |IDENTIDADE (numeroi

19/12/1963___________________ 3187066-6
i;\ EMANCFADO POR (forma de emancipacao - sememe no caso de menor)

XXX
DOMKUADO NA (UDCRAOOURO ■ rua. av. elil
RUA DUQUE DE CAXIAS

COMPLEMENTO
XXX

Itapejara d'Oeste
declara, sob as penes da lei, nAo estar impedido de exercer atlvldade emprestfrfa, que nio possuf outre reglstro de 
empresirio e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
CIRTiriCO O RXGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N° 41108103661.
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CdDIGO DE VERIFICAQAO:
11601381393. NIRE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

Libertad Bogus 
secretAria-geral 

CURITIBA, 04/08/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br

» d-.t. .. flc ‘ J.Inforraando nus raspactivos codigoa de veriricagao
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£■

I.

i

A JUNTA COMERCLAL DO XXX

1 -inf;:

■

i I.

PARA USD EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

A v*lid*de d«st« document©,

I

'J 19/12/1963

8
ii

I 
■

HINTA COMERCIAL 
DO PARANA

REGME DE BENStif Crtsado)
ComunhSo Parcial

C6DIGO E DESCfUCAO DO ATO 
XXX

CdDIGO E DESCRICAO DO EVENTO 
XXX

DATA DE INCK) DAS ATTVIDADES

XXX

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Raclonallzaf e Slmpl!f!cai;ao
De^artamento'de ReqUtxo Evnpr«sarta\ «\ntegracac

NUMERO DE ttWRiqin NO CNPi/ 

XXX

NUMERO

550

rfl

BMKRaotsrnrTo

INDUSTRIAL

BAJRRO/DtSTRrro

INDUSTRIAL

ESTADO CMC

CASADO(A)

CEP

85580-000

NUMERO

SN

U f _ __ ___ _____ _

PR

UP 
| PR

CEP 

85580-C00 
^A.5 
i 3RASL

CWMflMiv)
408.132.230*91

edDIGO E DESCRIQAO DO ATO 
080 - INSCRIQAO

' cdDIGO E DESCRICAO DO EVENTO 
080(1) - INSCRICAO

| IDENT1DADE (num«ro)
_________________ | 3187066-6
EMANCPADO POR (form* de emBnapa;So ■ somentc no cajo de menorj 
XXX

DOMCUADO HA (LOGRADOURO - ru.. *v. «tc) —

RUA DUQUE DE CAXIA5
COMPLEMENTO

XXX____________
"UNRPV

Itapejara d'Oeste

(mH)
| IDALINA DAL' BELLO PAESE 

0n>*o emiisor
| SSP

NOME EMPRESARUL

I, JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 
LOGRADOURO (rua.ev. etc)

, RUA JOSE SILVA
iv CONHJEMeNTQ

LOTE 07
MUNKiPO

Itapejara d'Oeste
VALOR DO CAPfTAL ■ R$

100.000,00
CDDIGO DE ATMDADE ECONpHCA

ICNAE Ftol)
AUvidude Pnndpal
4 763602

Arwktede SecundAn*

' NOME oo EMPRESARtO (completo. tern 8M-viatun»*)
Yc1') 'N AH h W

NAOONAUDADE

BRASILEIRA
SEXO

Masculine
FIND DE (per) ’

GENTIL PAESE
NASCiOO EM (data de rwscimen'.o)

NUMERO 0E OemFCACto DO REtilSTRO ofeMPRESA.' nire'oa SEDE

E-SE

DATA ASSWATVRA ASSnATUR
02/08/2016 |

■ma mo ttguawojaa 7
DEFERIDO. PUBUOUE SE E ARQI/TV:

VALOR DO CAMTAL • (por ex ton so) ' '

cem mil reais
DcscnfJo do Ob|«o ———————

roupas proflsslonais; Fabricate de gelo comum; Fabricac^o de mbveis com predominincia 
de madeira; Fabricacao de sorvetes e gelados comestivels; Fotocdplas. impressSo de 
material; lnstala<;5o de miquinas e equipamentos 'ndustnais: Instalacac e z-.
sistemas centrals de ar condlcionado de ventilate e 'e*' ge's;Sc ’"st: :: t - : - .‘t - •' 
etetrlca; Instalacdes hidraulicas. sanitArias e de gas; Manutengao e reparagao oe

ItranspeMnoa de ssde w de fuirloe u7 Wfe*
OU1RAUF NIRE ANTERIOR I BUUlHnM
XXX I

Lib«rtad Bogus 
SECRETAJRIA-GERAL 

ouai^rax. as/aa/oax tt 
wvw.empresafacil.pr.gov.br 

e impresso, flea sujeito a cornprovacio de sua autentlcldade nos respective# portals.
Informando seus respectivos codigos de verlflcagio

UP
________________________________________  PR_____________  

empres ' S|°b 35 penaS dB nB0 Mtar lmP®d,do d® exerxer atlvldada •mpresiria, qua nao possul outro reglstro de 

. A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

WEQUER1MENTO DE EMPRESARIO
Folhas 10/11 

____________________________________________■ ' ' - . ' ■ ■> - ■ 

(HIRE DA FILIAL (preencher somente se *to referente a filial) ■"ij^

I XXX B

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB No 41108103661.
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CODIGO DE VERIFICAQAO: 
11601381393. NIRE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS

i (/ autenticaqXo

illlllliiilililliiilHi
PR1160000346929
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A JUNTA COMERCIAL DO XXX -

:O (E-MAIL)

( '

VF

OO EMPRIASSIn
.0AUTENTICA'DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E Al UIVE-!

/ /
J2

PARA USD EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

A validad* delta documanto,

Secretaria da Micro e Pequena Empress
Secretaria da RaclonallzacSo e Slmpliflcarao
Departamento de Reglstro Empresarial e Integracao

REGIME DC BENS{se wwdo) 

Comunh3o Parcial

CODIGO E DESCRICAO DO EVENTO 
XXX

DATA ASSWATURA 

02/08/2016

BAWRO/OBTRfTO

INDUSTRIAL

JLWTA COMERCIAL 
DO PARANA

CEP 

85580-000

CODIGO E descrigAo DO ATO
XXX

NUMERO 

SN

NUMERO

550

BAIRROIDtSTRfTO

INDUSTRIAL

ESTADO CML

CASADO(A)

Ito AMCtcRtNct* nt 550? ov pc r«UALDE 
OUTRAUf NIKE ANTERIOR
XXX

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas 11/11

UF 

PR I

H

up

PR

§

..

CP''."”"'"'?!

408.132.230-91

■BiMBHIliliilHIli
PR1160000346929

UF

I PR

cDdigo E DESCRIGAO DO ATO
080 - INSCRIGAO
CODIGO E DESCRICAo DO EVENTO
080(1)-INSCRICAO

CEP 

85580-000 
paB 

| BRASIL

NOME EMPRESARIAL

JEVERSON IVAN PAESE - PFFTY SPORTS
LOGDADOURO tnia.ev. etc)

_ RUA JOSE SILVA
, COMPLEMENTO

, LOTE 07
MUNKIPIO

llapejara d'Oeste
VALOR OO CAPfTAL - R$

100.000.00
COOKJO DE ATI

(mSe)
I IDA LINA DAU BELLO PAESE

Oroio emiiior

I SSP

J NUMERO D€ ©€NT»I

! I XXX
I NOME DO EMPRESARIO (complete, sem ebrevaturae)

• JEVERSON IVAN PAESE
' NACIONAUDADE

BRASILEIRA
SEXO '

Masculine
FIHO DE (pe.)

GENTIL PAESE
NASCDO EM (data de rwsdmentol |IOENTIOADE (niimero)

19/12/1963___________________ | 3187066-6
EMANCFADO POR (forma de emancipoc&o - samente no caso de menor) 

XXX
DOMKUADO NA (LOGRADOURO - tea. aw. etc)

RUA DUQUE DE CAXIAS
COMPLEMENTO

XXX
MUNICPIO
Itapejara d'Oeste

declare, sob as penas da iei, nao estar Impedfdo de exercer attvldade empresiria, quo nSo possui outre reglstro de 
empres^rio e requer:

DATA DE MIC» DAS ATMDADES 

h XXX

econOmca 
(CNAE FiKBl)

. AtMdade Prtndpai

4763602
AtivIdBde SecundAria

CORRE1O EUETRI

XXX
(VALOR DO CAPITAL - (por extento)

| cem mil reais____________________________________________________________________
DcscrtcJo do Objeto

miquinas-ferramenta; Recarga de cartuchos para equlpamentos de informitica; Reparegio e 
manutentjcio de computadores e de equlpamentos peritericos; ReparacSo e manutencSo de 
equipamentos eletroeletrdnlcos de uso pessoal e domSstico; Suporte ticnlco, manutenGfio e 
services em tecnologia da informaqSo; Treinamento em informitica; ComGrclo a varejo de 
pegas e acessorlos usados para velculos automotores;

NUMERO OF INSCRIfio NO/NPI

XXX

:_________________ r
k JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

& ■ ■

DO REGSTRO DE EMpRMSA . NIRE OA SIDE | NOE DA FlUALIprewvcher wment. m atom I

XXX

!

Libartad Bogui 
SECRETARIA-GERAL 

CnRITIBA, 04/08/2016 
www . Rnqpresaf *cil. pr . gov. br 

aa inipr.««o, fica sujaito i conprovacio da aua autanticidada noa raapactivoa postal a.
Informando sous raapactivoa codigoa da verificagio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

11601381393. HIRE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N’ 41108103661.
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CdDIGO DE VERIFICAQXO: 
11601381393. NIRE: 41108103661.
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS[SSaCOA^B!]

| DO PARANA | Libertad Bogus 
secretAria-geral 

CURITIBA, 04/08/2016 
www.empresafacil-pr- gov.br

A valid*de deste docuaento, impreBBO, fie* sujeito A comprovagto da bub *ut*nticid*de no* respect!vos portal*. 
Informando Beus respective* codigoa de veri£ic*g4o

MIOTTO - Sarvanti* Notorial a Reoistro Civil de itopejara O’OestB - PR 
Av Mancei Rtm 545 - CEP 85580-000 - Fona/ Fax. (4«p526-2213 
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CNPJ do proponente

90 Dia(s)408.132.230-91 6025.371.647/0001-50

06.005.27.813.2701.2030 0 3.3.90.30.00.002120

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2023.

JEVERSON 
IVAN PAESE - 
PITTY SPORTS

OBJETO: Aquisi^ao uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Municipio de 
Santo Antonio do Sudoeste.

DISPENSA DE LICITAQAO N° 032/2023 
PROCESSO N° 294/2023

Nome do 
responsavel pelo 
proponente

JEVERSON IVAN 
PAESE

Cargo do 
responsavel 
pelo 
proponente

Validade da 
proposta 
(dias)

Prazo de 
entrega / execu ?ao

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

CPF do 
responsavel pelo 
proponente

ELIONETE KUELE
Presidente Ci

SILVA CASTIGLIONI
io de Licita^oes

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Fonte de recurso [Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

Recursos proprios do municipio, previsto na conta:
Potatoes_______________________________________________
Exercicio da despesa Conta da despesa Funcional programatica 
2023

CONTRATADA:
Participantes 
Nome do 
proponente

A Comissao Permanente de Licitaqoes nomeada pela Portaria n° 30572/2022 e de parecer favoravel 
a aquisi^ao do objeto desta dispensa de licitaQao, da empresa: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY, 
inscrita no CNPJ sob n° 25.371.647/0001-50, estabelecida na RUA JOSE SILVA, 550 LOTE 07 - 
CEP: 85580000 - BAIRRO: Industrial CIDADE/UF: Itapejara d’Oeste/PR, considerando o que 
consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto 
Municipal n° 3.953/2022 e demais legisla^ao aplicavel e posteriores alteraqdes e a Lei 
complementar n° 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preqos realizada 
com fornecedores, que integra o presente processo.

A Comissao Permanente de Licita^oes submete este processo a aprecia^ao e parecer da 
Procuradoria Juridica do Municipio.

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, do Decreto Municipal n° 3.953/2022 e demais legislaqao aplicavel.___________________
Justificativa solicitagao de material/servico____________________________________________________________________
Justificativa_______________________________________________________________________________________________
A necessidade da Preieitura Municipal e do Departamento de Esportes de Santo Antonio do Sudoeste em adquirir 
uniformes para os seus atletas, esta relacionada com a identificaqao, sentimento de equipe e profissionalismo perante 
juizes e arbitros de eventos esportivos.
Esses itens sao utilizados para identificar os atletas da escolinha durante as competicoes, parecer mais profissional e a 
transmitir uma imagem positiva para o publico. Sendo assim, se faz necessaria a presente aquisiQao, garantindo assim 
que todos tenham acesso as mesmas oportunidades e recursos.
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eatSKo,

44,00

9.800,00200,00 49,00UN1 2

5.800,00200,00 29,00UN1 3

197,00 19.700,00UN 100,001 4

4.980,00200,00 24,9051

49.080,00TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2023.

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 032/2023

RICARDO ANtQJrtO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfapmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/Servigo
Calcao para as escolinhas do municipio de diversos tamanhos UN 
material dry fit elastano nos tamanhos p-m-g-gg.  
Camisetas para as escolinhas do municipio de diversos 
tamanhos com numera^ao e logo da administra<?ao material 
dry fit elastano tamanhos p-m-g-gg._____________________
Coletes para treinamento de todas as modalidades das 
escolinhas municipais em dry tamanhos p-m-g-gg_________
Conjunto de agasalhos (cal^a e jaqueta) para os atletas de 
todas as modalidades nos tamanhos p-m-g-gg malha adidas 
com logo do municipio. ____________________________
Meiao de algodao para os atletas das escolinhas do municipio UN 
tamanho diversos.

Item 
1

Unidade Quantidade [Prego 
200,00

Prego total 
8.800,00

OBJETO: Aquisitjao uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Municipio de 
Santo Antonio do Sudoeste

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, 
torna-se publico o resultado da licitaqao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de 
menor preco por item;  
bale 
1

14-11-51
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RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cíntia Fernanda Lanzarin 

Código Identificador:6260A729 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 032/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 032/2023 
  

OBJETO: Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Município de Santo Antônio do Sudoeste 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Calção para as escolinhas do município de diversos tamanhos material dry fit elastano nos tamanhos p-m-g-gg. UN 200,00 44,00 8.800,00 

1 2 
Camisetas para as escolinhas do município de diversos tamanhos com numeração e logo da administração 

material dry fit elastano tamanhos p-m-g-gg. 
UN 200,00 49,00 9.800,00 

1 3 Coletes para treinamento de todas as modalidades das escolinhas municipais em dry tamanhos p-m-g-gg UN 200,00 29,00 5.800,00 

1 4 
Conjunto de agasalhos (calça e jaqueta) para os atletas de todas as modalidades nos tamanhos p-m-g-gg malha 

adidas com logo do município. 
UN 100,00 197,00 19.700,00 

1 5 Meião de algodão para os atletas das escolinhas do município tamanho diversos. UN 200,00 24,90 4.980,00 

TOTAL 49.080,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:98037F72 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 

 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

LEI 1061/2023 - CRIAÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

LEI Nº 1061/2023 
  

SÚMULA: Cria as funções gratificadas de Agente de Contratação, Comissão de Contratação, Gestor de Contrato e Fiscal de 

Contrato, e dá outras providências. 

  

O Prefeito do Município de São José da Boa Vista, Estado do Paraná, JOSÉ LÁZARO FERRAZ: 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 1º - Ficam criadas as funções gratificadas de Agente de Contratação, membro de Comissão de Contratação, Gestor de Contrato e Fiscal de 

Contrato, para fins de implementação e cumprimento das atribuições decorrentes da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos estatuída 

nos termos da Lei federal nº 14.133/2022 e regulamentada no âmbito do Poder Executivo municipal pelo Decreto nº 460/2022. 

Parágrafo único - Poderão ser designados tantos agentes de contratação, membros da Comissão de Contratações e Fiscais de Contratos quantos 

forem necessários ao bom andamento do serviço, inclusive sendo designados para responderem pelas contratações de forma setorizada por tipo ou 

natureza de objeto. 

  

Art. 2º - O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de 

contratos não poderá ser recusado pelo agente público. 

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá 

comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, deverá ser providenciada a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a 

natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida. 

  

CAPÍTULO II 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
  

Art. 3º - O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela Autoridade Administrativa, em caráter permanente ou especial, 

dentre servidores efetivos da Administração. 

  

Art. 4º - São atribuições do Agente de Contratação: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 032/2023 

OBJETO: Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Município de 
Santo Antônio do Sudoeste. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei 
Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item: 
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 1 Calção para as escolinhas do município de diversos tamanhos 
material dry fit elastano nos tamanhos p-m-g-gg.  

UN 200,00 44,00 8.800,00 

1 2 Camisetas para as escolinhas do município de diversos 
tamanhos com numeração e logo da administração material 
dry fit elastano tamanhos p-m-g-gg.  

UN 200,00 49,00 9.800,00 

1 3 Coletes para treinamento de todas as modalidades das 
escolinhas municipais em dry tamanhos p-m-g-gg  

UN 200,00 29,00 5.800,00 

1 4 Conjunto de agasalhos (calça e jaqueta)  para os atletas de 
todas as modalidades nos tamanhos p-m-g-gg malha adidas 
com logo do município.  

UN 100,00 197,00 19.700,00 

1 5 Meião de algodão  para os atletas das escolinhas do município 
tamanho diversos.  

UN 200,00 24,90 4.980,00 

TOTAL 49.080,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2023 - Processo dispensa nº 032/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - CNPJ Nº 25.371.647/0001-50
Representante: JEVERSON IVAN PAESE - CPF nº 408.132.230-91. OBJETO: Aquisição uniformes para 

serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Município de Santo Antônio do Sudoeste. VALOR TOTAL:  
R$ 49.080,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitenta Reais) VIGÊNCIA: 16/04/2024.

 Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2022
Tomada de preços nº 12/2022
OBJETO: Construção de um Centro de Convivência Social com serviços de movimento de terra, 

fundações, estruturas, alvenaria com blocos cerâmicos, cobertura em estrutura metálica e telhas em 
fibrocimento, esquadrias em madeira, aço e vidro, instalações elétricas, hidro sanitárias e prevenção de 
incêndio, revestimentos, pinturas, paisagismo entre outros, conforme projetos e especificações.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: ABS 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME. EXECUÇÃO ATUAL: 23/08/2023

DATA DA ASSINATURA: 18/04/2023 - Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
e pela contratada: FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022
Concorrência nº 2/2022
OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo 

serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito e 
ensaios tecnológicos. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
VIGÊNCIA ATUAL: 17/07/2023 - DATA DA ASSINATURA: 18/04/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: CLAIR 

BERNARDETTI TESSER - Representante Legal

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 17/2023 

ONDE SE LÊ 
2 24747 - BALA DA GOMA Sabor frutas variadas, coberta com açúcar, com consistência mastigável. 

Composta de açúcar, xarope de glicose, amido de milho; regulador de acidez, aromatizantes, 
acidulante e corantes artificiais. Isenta de sujidades e outros materiais estranhos, com cores roxa, 
verde, laranja, amarela e vermelha, sabor e odor característicos, embalagem primária pacote plástico 
e atóxico. Peso mínimo de 40 gramas. A embalagem deverá estar em condições íntegras, sem 
amassados. Com data de fabricação menor que 150 dias. Unid. de medida: unitário. 

4 24749 - CAIXA DE BOMBOM Sortidos, embalagem contendo 300 gramas. A embalagem deverá 
estar em condições íntegras, sem amassados. Com data de fabricação menor que 150 dias. Unid. 
de medida: unitário. 

LEIA-SE:  
2 24747 - BALA DA GOMA Sabor frutas variadas, coberta com açúcar, com consistência mastigável. 

Composta de açúcar, xarope de glicose, amido de milho; regulador de acidez, aromatizantes, 
acidulante e corantes artificiais. Isenta de sujidades e outros materiais estranhos, com cores roxa, 
verde, laranja, amarela e vermelha, sabor e odor característicos, embalagem primária pacote plástico 
e atóxico. Peso mínimo de 30 gramas. A embalagem deverá estar em condições íntegras, sem 
amassados. Com data de fabricação menor que 150 dias. Unid. de medida: unitário. 

4 24749 - CAIXA DE BOMBOM Sortidos, embalagem contendo 250 gramas. A embalagem deverá 
estar em condições íntegras, sem amassados. Com data de fabricação menor que 150 dias. Unid. 
de medida: unitário. 

– Volmar Duarte - 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
PORTARIA Nº 124, DE 18 DE ABRIL DE 2023

Concede Prorrogação de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, especificamente pelo Art. 79, da Lei Municipal de nº 34 de 20 de junho de 2019 e 
conforme requerimento apresentado, RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR, a partir do dia 10 de maio de 2023, por mais 60 (sessenta) dias, até a data 
de 08 de julho de 2023, a Licença Maternidade concedida pela Portaria nº 20, de 13 de janeiro de 2023, a 
servidora Pública Municipal CAMILA TURATTO (1138), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais B. Artigo 2º - Revogam-se as demais disposições em contrário, entrando a presente 
Portaria em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao décimo oitavo dia do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL - CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 18/2023
(Lei Municipal nº 61, de 22 de dezembro de 2021)
PARTES:  CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR
CONTRATADO: LIZETE FERNANDES GARCIA
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B
VALOR MENSAL: A contratada perceberá do contratante, a quantia de R$ 1.431,00 (um mil quatrocentos 

e trinta e um reais).
VIGÊNCIA: A partir de 19 de abril de 2023 a 09 de agosto de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 19/04/2023.  VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Paragrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021)

1.2. Objeto da contrataQao:
Prevo totalDescriQao do produto/servi^oItemLote

8.800,00200,001

49,00 9.800,00UN 200,002 22778

200,00 29,00 5.800,00UN227813

UN 100,00 197,00 19.700,004 22782

24,90 4.980,00UN 200,005 22780

49.080,00

1.2.2. O Termo de Referencia que embasou a contrataQao;

1.2.4. A Proposta do Contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2.3.0 Edital de Licitaqao, a Autorizaqao de Contrataqao Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletronica, caso existentes;

LOTE: 
001

LOTE: 
001

LOTE: 
001

LOTE: 
001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaof^pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

LOTE: 
001
TOTAL

Callao para as escolinhas do municipio de 
diversos tamanhos material dry fit elastano 
nos tamanhos p-m-g-gg.___________________
Camisetas para as escolinhas do municipio 
de diversos tamanhos com numera^ao e logo 
da administra<?ao material dry fit elastano 
tamanhos p-m-g-gg.________________________
Coletes para treinamento de todas as 
modalidades das escolinhas municipals em 
dry tamanhos p-m-g-gg____________________
Conjunto de agasalhos (cal^a e jaqueta) 
para os atletas de todas as modalidades nos 
tamanhos p-m-g-gg malha adidas com logo 
do municipio.______________________________
Meiao de algodao para os atletas das 
escolinhas do municipio tamanho diversos.

Codigo do 
produto/serviqo 
22779

Unidade 
de medida
UN

Quantidade Pre<;o 
unitario 
44,00

1.1.0 objeto do presente instrumento e a Aquisi<?ao uniformes para serem utilizados pelos alunos 
das escolinhas do Municipio de Santo Antdnio do Sudoeste, conforme condiqdes, quantidades e 
exigencias estabelecidas neste Aviso de Contrata^ao Direta e seus anexos.

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 181/2023, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e 
de outro lado JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio 
Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS, inscrita no CNPJ 
sob o n° 25.371.647/0001-50, estabelecida na Rua estabelecida na RUA JOSE SILVA, 550 LOTE 
07 - CEP: 85580000 - BAIRRO: Industrial, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo em Referencia 294/2023 e em observancia as disposiqoes da Lei n° 14.133, 
de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licita^ao n° 032/2023, mediante as clausulas e condiqoes a seguir 
enunciadas.

e vinculam esta contrata^ao, independentemente de1.2.1. Sao anexos a este instrumento 
transcriqao:
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contrata^ao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessaries e essenciais do documento, tais como:

5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agenda e 
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento.

4. clAusula quarta - subcontrataqAo

4.1. Nao sera admitida a subcontrataqao do objeto contratual.

5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo em ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante 
atestar a execu^ao do objeto do contrato.

5.4. CONDIQOES DE PAGAMENTO

3. clAusula terceira - modelos de execuqAo e gestAo contratuais (art. 92, iv, 
VII e XVIII)

3.1. O regime de execuqao contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condi^des de 
conclusao, entrega, observaqao e recebimento definitivo constam no Termo de Referencia, anexo a 
este Contrato.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5. clAusula quinta - pagamento (art. 92, v e vi)
5.1. PREQO

5.1.1. O valor da contrata^ao e de R$ 49.080,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitenta 
Reais).

5.1.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execuqao do objeto, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraqao, 
frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contrata^ao.

5.1.3. O valor acima e meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

14-11-51

2. clAusula segunda - vigencia e prorrogaqAo.
2.1. O prazo de vigencia da contrataqao e de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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6.2. No caso de atraso ou nao divulga^ao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenpa 
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
e.i.Os preqos inicialmente contratados sao fixes e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orqamento estimado.

a)
b)
c)
d)
e)
f)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofctjpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.4.10. Havendo a efetiva execuqao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situapao junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenpao tributaria prevista na legislaqao aplicavel.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaqao vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a reten^ao tributaria quanto aos impostos e contribuiqoes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentaqao de comprovaqao, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do drgao contratante;
o periodo respectivo de execuqao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenqoes tributarias cabiveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentaqao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeqa a 
liquidaqao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovaQao da 
regularizaqao da situa^ao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovapao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentaqao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administrapao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuten^ao das condiqbes de habilitaqao exigidas no 
edital; b) identificar possivel razao que impeqa a participa^ao em licita<?ao, no ambito do orgao ou 
entidade, proibipao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situapao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notifica^ao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situaqao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.

5.4.8. Nao havendo regularizaqao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscaliza^ao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia 
do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
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8.

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreqdes resultantes da execuqao ou dos materials empregados;

8.1.3. Atender as determinaqoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaqao por eles solicitados;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacacx'^pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigaqoes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execu^ao do objeto, observando, ainda, as obrigaqdes a seguir dispostas:

8.1.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaqao;

14-11-51

6.3. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituiqao, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legisla<?ao entao em vigor.

6.4. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, 
para reajustamento do preqo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.5. O reajuste sera realizado por apostilamento.

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. Sao obrigaqdes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaqoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiqbes estabelecidas no Termo de Referenda;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreqbes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuqao do contrato e o cumprimento das obrigaqdes pelo 
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiqoes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanqoes motivadas pela inexecuqao total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaqbes e reclamaqbes relacionadas a 
execu^ao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execu^ao do ajuste.

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuraqao de descumprimento de clausulas contratuais.

7.2. A Administraqao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execuqao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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5?'

8.1.13.

8.1.15. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguran$a do Contratante;

8.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagao, quaisquer 
mudanqas nos metodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou 
instrumento congenere.

8.1.17. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condigao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

8.1.14. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatdrio para 
o atendimento do objeto da contratagao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.10. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagao na licitagao, ou para qualificagao, na 
contratagao direta;

8.1.11. Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislagao (art. 116);

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicagao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
paragrafo unico);

Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;

5
1

14-11-51

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagao ou o acompanhamento da execugao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

8.1.6. Quando nao for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastre de Fornecedores 
- SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da 
Uniao; 3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa 
de Debitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convengao, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigagdes trabalhistas, socials, previdenciarias, tributarias e as demals previstas em legislagao 
especifica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrencia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execugao do objeto contratual.

8.1.9. Paralisar, por determinagao do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 
terceiros.
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a)
grave dano a AdministraQao ou aob)

c)

d)

e)

g)

h)

i)

j)

k)

1)

ii)

iv)

(1)

(2)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofa’prnsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infra^ao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

der causa a inexecu^ao parcial do contrato;

Moratoria de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecu^ao total 
do contrato.

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Nao havera exigencia de garantia contratual da execuqao.

der causa a inexecuqao parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviqos publicos ou ao interesse coletivo;

der causa a inexecu^ao total do contrato;

deixar de entregar a documenta^ao exigida para o certame;

nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente 
justificado;

f) nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentaqao exigida para a contrataqao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execu^ao ou da entrega do objeto da contrataqao sem motive 
justificado;

apresentar declaraqao ou documentaqao falsa exigida para o certame ou prestar declaraqao 
falsa durante a dispensa eletrdnica ou execuqao do contrato;

fraudar a contrata^ao ou praticar ato fraudulento na execuqao do contrato;

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infratjoes administrativas acima descritas as seguintes 
sanqdes:

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecuqao parcial do contrato, sempre que 
nao se justificar a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiqao de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declaraqao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

Mult a:

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administraqao a promover a rescisao do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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a)
b)
c)
d)
e)

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofaipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obriga^oes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

€
14*11-81

10.3. A aplicaqao das sanQdes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obriga^ao 
de reparaqao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.4. Todas as sanqbes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).

10.4.1. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intima^ao (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaqbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferen^a sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobran^a judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaqao enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplica^ao das sanqoes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditorio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declara^ao de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicaqao das sanqoes serao considerados (art. 156, §1°):

a natureza e a gravidade da infra^ao cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaQao ou o aperfeiqoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaqoes dos orgaos de controle.
10.7. Os atos previstos como infraqoes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitaQdes e contratos da Administraqao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente defmidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san^bes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administraqao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaqao de coligagao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

10.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplica^ao 
da sanqao, informar e man ter atualizados os dados relativos as san^des por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro National de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

10.10. As sanQdes de impedimento de licitar e contratar e declaraqao de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitaqao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san^oes administrativas;

11.2.2. Rela^ao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

11.2.3. IndenizaQdes e multas.

3.3.90.30.00.0006.005.27.813.2701.2030 02120

14.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiQoes contratuais, os acrescimos ou 
supressdes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. Registros que nao caracterizam altera^ao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebra^ao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

a) 
e
b)

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataqao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento do municipio deste exercicio, na dotaqao abaixo discriminada:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro—CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Fonte de recurso [Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

Potatoes _________ _______________ _____________________
Exercicio da despesa |Conta da despesa|Funcional programatica 
2023

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAQOES

14.1. Eventuais alteraqdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021.

podera a Administra^ao optar pela extin^ao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual.
11.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a 
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteragao subjetiva.

11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

11.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I
14-11-51

11.2. Se as obrigagoes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a 
conclusao do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao do 
cronograma fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

13. CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1.0s casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposigdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cddigo de Defesa do Consumidor - e normas e 
principios gerais dos contratos.

‘ 1 *
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Santo Antonio do Sudoeste, 17 de abril de I'

0*utrao

Testemunhas:

r

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS
CNPJ N°: 25.371.647/0001-50 

JEVERSON IVAN PAESE 
CPF N°: 408.132.230-91

CESAR i
CPF N‘

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)
:o Antonio do Sudoeste - PR, para dirimir os litigios 
Xcontrato que nao possam ser compostos pela 
33/21.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofaipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ASSIXADO OIGITALMENTE

JEVERSON IVAN PAESE

* {onfomkijae « aivnatu-a pode tn'
http://Mrpra.gov.br/aisJn*dor<ligKal

16.1. E eleito o Foro da Justipa Federal em Sa 
que decorrerem da execu<?ao deste Termo/ 
conciliapao, conforme art. 92, §1° da Lei n°

U1M1

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAQAO

15.1. Incumbira ao Contratante providenciar a publicapao deste instrumento nos termos e condipbes 
previstas na Lei n° 14.133/21.

£64.491

|StSTe90RfEGA
61.608.719-00

RICARDO j^NTONIO ORTINA
PrefeitoNlunicipal

FLAVIA REGjjgA W
CPF N°: 078,
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2023 

Processo dispensa nº 032/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

CNPJ Nº 25.371.647/0001-50 

Representante: JEVERSON IVAN PAESE 

CPF nº 408.132.230-91 

OBJETO: Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do 
Município de Santo Antônio do Sudoeste. 

VALOR TOTAL:  R$ 49.080,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitenta Reais) 
VIGÊNCIA: 16/04/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 029/2023 PROCESSO Nº 296/2023 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023 

PROCESSO Nº 296/2023 

  

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 

Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 

ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no 

uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no 

dia 09/05/2023, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 

de Pregão Presencial, menor preço Por item, que tem por objeto: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de confecção e 

instalação de pedras em granito, para utilização em bancadas, soleiras, 

pingadeiras, pias e outros artefatos. 

  

Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, 

juntamente com o credenciamento: 09/05/2023, as 09:00 horas. 

  

Local da realização da sessão pública do pregão: sala do 

Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 

Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 

Sudoeste – Paraná. 

  

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 

de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br 

licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-

mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 

  

Santo Antonio do Sudoeste, 18 de abril de 2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:C156292A 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 032/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2023 

Processo dispensa nº 032/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

CNPJ Nº 25.371.647/0001-50 

Representante: JEVERSON IVAN PAESE 

CPF nº 408.132.230-91 

OBJETO: Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das 

escolinhas do Município de Santo Antônio do Sudoeste. 

VALOR TOTAL: R$ 49.080,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitenta 

Reais) 

VIGÊNCIA: 16/04/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1EC7C626 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2023 – DE 18 DE ABRIL DE 

2023. 

 

Altera a data da sessão ordinária de 24 de abril de 

2023, e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO 

DA SERRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e deveres 

legais especificados na Lei Orgânica do Município e no Regimento 

Interno, 

CONSIDERANDO a viagem dos Senhores Vereadores a cidade de 

Brasília entre os dias 24 a 27 de abril de 2023; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Fica alterada a data da SESSÃO ORDINÁRIA de 24 de abril 

de 2023 (segunda-feira), para o dia 20 de abril de 2023 (quinta-feira), 

às 8h00min. 

Art. 2º Ficam todos os vereadores convocados. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

EDIFICIO SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA 

SERRA, AOS 18 DE ABRIL DE 2023. 

  

EDMUNDO LOPES 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Natália de Souza Gouvea da Silva 

Código Identificador:8B7154FF 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLV. DO TERRITÓRIO DO NORDESTE DO 

PARANÁ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 04/2023 

 

  

O Presidente do Consorcio Público Intermunicipal de 

Desenvolvimento do Território Nordeste do Paraná, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal 

e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a 

Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, nomeada 

através da Portaria n° 01/2023, de 21 de março de 2023, 

  

TORNA PÚBLICO 
  

Art. 1º - A divulgação da Prova de Títulos do Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2023; 

  

AJUDANTE DE MESA ACABADORA DE 

MICROPAVIMENTO 
  
Nº INSC. NOME NOTA. 

02 Paulo Eduardo da Silva 60 

  

MEDICO VETERINARIO 

  
Nº INSC. NOME NOTA 

01 Cristian Felipe Ferraz da Silva 03 

04 Igor Alexandre Farias Rodrigues 01 

  

MOTORISTA DE CAMINHAO DE MICROPAVIMENTO 
  
Nº INSC. NOME NOTA 

03 Gustavo Sutil Proença 00 

  

Art. 2º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Jeronimo da Serra, 14 de abril de 2023 

  

VENICIUS DJALMA ROSA 
Presidente do Consorcio 
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19 de Abril de 2023 1AAtos Oficiais - Edição 2147
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 032/2023 

OBJETO: Aquisição uniformes para serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Município de 
Santo Antônio do Sudoeste. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei 
Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item: 
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 1 Calção para as escolinhas do município de diversos tamanhos 
material dry fit elastano nos tamanhos p-m-g-gg.  

UN 200,00 44,00 8.800,00 

1 2 Camisetas para as escolinhas do município de diversos 
tamanhos com numeração e logo da administração material 
dry fit elastano tamanhos p-m-g-gg.  

UN 200,00 49,00 9.800,00 

1 3 Coletes para treinamento de todas as modalidades das 
escolinhas municipais em dry tamanhos p-m-g-gg  

UN 200,00 29,00 5.800,00 

1 4 Conjunto de agasalhos (calça e jaqueta)  para os atletas de 
todas as modalidades nos tamanhos p-m-g-gg malha adidas 
com logo do município.  

UN 100,00 197,00 19.700,00 

1 5 Meião de algodão  para os atletas das escolinhas do município 
tamanho diversos.  

UN 200,00 24,90 4.980,00 

TOTAL 49.080,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2023 - Processo dispensa nº 032/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - CNPJ Nº 25.371.647/0001-50
Representante: JEVERSON IVAN PAESE - CPF nº 408.132.230-91. OBJETO: Aquisição uniformes para 

serem utilizados pelos alunos das escolinhas do Município de Santo Antônio do Sudoeste. VALOR TOTAL:  
R$ 49.080,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitenta Reais) VIGÊNCIA: 16/04/2024.

 Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2022
Tomada de preços nº 12/2022
OBJETO: Construção de um Centro de Convivência Social com serviços de movimento de terra, 

fundações, estruturas, alvenaria com blocos cerâmicos, cobertura em estrutura metálica e telhas em 
fibrocimento, esquadrias em madeira, aço e vidro, instalações elétricas, hidro sanitárias e prevenção de 
incêndio, revestimentos, pinturas, paisagismo entre outros, conforme projetos e especificações.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: ABS 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME. EXECUÇÃO ATUAL: 23/08/2023

DATA DA ASSINATURA: 18/04/2023 - Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
e pela contratada: FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022
Concorrência nº 2/2022
OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo 

serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito e 
ensaios tecnológicos. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
VIGÊNCIA ATUAL: 17/07/2023 - DATA DA ASSINATURA: 18/04/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: CLAIR 

BERNARDETTI TESSER - Representante Legal

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 17/2023 

ONDE SE LÊ 
2 24747 - BALA DA GOMA Sabor frutas variadas, coberta com açúcar, com consistência mastigável. 

Composta de açúcar, xarope de glicose, amido de milho; regulador de acidez, aromatizantes, 
acidulante e corantes artificiais. Isenta de sujidades e outros materiais estranhos, com cores roxa, 
verde, laranja, amarela e vermelha, sabor e odor característicos, embalagem primária pacote plástico 
e atóxico. Peso mínimo de 40 gramas. A embalagem deverá estar em condições íntegras, sem 
amassados. Com data de fabricação menor que 150 dias. Unid. de medida: unitário. 

4 24749 - CAIXA DE BOMBOM Sortidos, embalagem contendo 300 gramas. A embalagem deverá 
estar em condições íntegras, sem amassados. Com data de fabricação menor que 150 dias. Unid. 
de medida: unitário. 

LEIA-SE:  
2 24747 - BALA DA GOMA Sabor frutas variadas, coberta com açúcar, com consistência mastigável. 

Composta de açúcar, xarope de glicose, amido de milho; regulador de acidez, aromatizantes, 
acidulante e corantes artificiais. Isenta de sujidades e outros materiais estranhos, com cores roxa, 
verde, laranja, amarela e vermelha, sabor e odor característicos, embalagem primária pacote plástico 
e atóxico. Peso mínimo de 30 gramas. A embalagem deverá estar em condições íntegras, sem 
amassados. Com data de fabricação menor que 150 dias. Unid. de medida: unitário. 

4 24749 - CAIXA DE BOMBOM Sortidos, embalagem contendo 250 gramas. A embalagem deverá 
estar em condições íntegras, sem amassados. Com data de fabricação menor que 150 dias. Unid. 
de medida: unitário. 

– Volmar Duarte - 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
PORTARIA Nº 124, DE 18 DE ABRIL DE 2023

Concede Prorrogação de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, especificamente pelo Art. 79, da Lei Municipal de nº 34 de 20 de junho de 2019 e 
conforme requerimento apresentado, RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR, a partir do dia 10 de maio de 2023, por mais 60 (sessenta) dias, até a data 
de 08 de julho de 2023, a Licença Maternidade concedida pela Portaria nº 20, de 13 de janeiro de 2023, a 
servidora Pública Municipal CAMILA TURATTO (1138), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais B. Artigo 2º - Revogam-se as demais disposições em contrário, entrando a presente 
Portaria em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao décimo oitavo dia do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL - CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 18/2023
(Lei Municipal nº 61, de 22 de dezembro de 2021)
PARTES:  CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR
CONTRATADO: LIZETE FERNANDES GARCIA
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B
VALOR MENSAL: A contratada perceberá do contratante, a quantia de R$ 1.431,00 (um mil quatrocentos 

e trinta e um reais).
VIGÊNCIA: A partir de 19 de abril de 2023 a 09 de agosto de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 19/04/2023.  VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal
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